
DIÁRIO 
República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 

CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE LEI 
N° 23, de 1993-CN 

MENSAGEM 
N° 105, de 1993-CN 

(N° 550/93, na origem) 

",.. 

INDICAÇOES 

-DF 



2544 Quinta-feira 16 Setembro de 1993 

T ~ --- ____ ~ _ -----..-.~ ___ ~-~ 

",,_~-"~1;t- ::,..~ ~~ 

EXPEDtENTE 
C2NTIlO oaArlaJ DO SENADO nDnutL 

MAHOSL VILELA DE MAOALH.ÁE5 
DIn .. 4uú .. Sua~. ,..,.1 

, t\CiACIEL DA SIL VA MAlA 
Dir ... ~ .. 
t:ARL05 HOMERO VIEIRA SINA 
Dire .. AIa"_" 
Lt;I:l. CARLOS BASTOS 
Dín_JaalftI 
fLORI-'" AUOUsro ml1T1NHO MADRUOA 
DIn .. ~ .. 

INDICAÇÃO N° 023-00001-9 

(Do Deputado José Geraldo Ribeiro) 

1 - No atendimento a emendas à despesa so poderá ha­
ver remanejamento de dotação dentro do mesmo Anexo ou 
conjunto de unidades orçamentárias atnbuído ao Relator Par­
cial ou Setorial, respeitados, obrigatoriamente: 

1.1 - O valor correspondente a três por cento no caso 
de Relator Parcial e de dois por cento no caso de Relator 
Setorial, da soma das dotações alocadas em "Outras Despesas 
Correntes" no âmbito do conjunto de unidades orçamentárias 
abrangidas pela Relatoria, que constituirá o limite máximo 
para cancelamento de dotaçôes alocada~ neste Grupo de Natu­
reza de Despesa, Esse total será formado por deduções em 
alguns itens programáticos ou na totalidade de~te!>, 

1.2 - O valor correspondente a quinze por cento. no 
caso de Relator Parcial, e de dez por cento. no caso de Relator 
Setorial, da soma das dotações alocadas em "Investimentos", 
"Inversões Financeiras" e "Outras Despesas de CapItal". no~ 
subprojetos/subatlVidades que nominalmente identifiquem 
Estado, Distrito Federal ou Região no âmbito do conjunto 
de unidades orçamentárias abrangidas pela Relatoria. que 
constituirá o limite máximo para o cancelamento de dotações 
alocadas nestes Grupos de Natureza de Despe~a. Esse total 
será formado por deduções em alguns itens programático~ 
ou na totalidade destes. 

1.3 - O valor correspondente a dez por cento. no caso 
de Relator Parcial, é de cinco por cento. no ca~o de Relator 
Setorial, da soma das dotações alocadas em "Investimentos", 
"Inversões Financeiras" e "Outras Despesas de Capital". no~ 
subprojetos/subatividades não enquadrados no item anterior 
e no Item seguinte, no âmbito do conjunto de unidades orça­
mentárias abrangidas pela Relatoria, que constituirá o limite 
máximo para o cancelamento de dotações alocadas ne~tes 
Grupos de Natureza da Despesa. Esse total será formado 
por deduções em alguns itens programáticos ou na totalidade 
destes. 

1.4 - Os valores alocados, na Proposta de Lei Orçamen­
tária Anual encaminhada pelo Poder Executivo, em subproje­
tos/subatividades que nominalmente identifiquem Município 
ou Distrito, serão agrupados pelo Relator Parcial em 1>uhproje­
to/subatividade especialmente cnado para tal fim. Tal consoli­
dação deverá ser realizada de modo a respeitar o detalhamento 
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por Grupos de ~Jaturaa da Despesa (GND) constante do 
PL n" 44N2-CN. Os recursos resultantes de tal agrupamento, 
alocado~ nos GND Outras Despesas Correntes", "Investi­
mentos". "Tnver~ões Financeiras" e "Outras Despesas de Ca­
pitaL ~enl0 utllizad()~ para acolhimento de emendas apresen­
tada" por Parlamentares. na seguinte proporção: quinze por 
cento. no caso do Relator Parcial da área, dez por cento, 
no ca~(l do Relator Setorial re~pectivo e setenta e cinco por 
Cento no caso do Relator-Geral. 

nlDlc.~çÃO N° 023-00002-7 

(Do Deputado Pedro Tassis) 

I - \\lo .Ltendm1ento a emendas à Despesa só poderá 
haver remanepmlento de dotações dentro do mesmo Anexo 
ou conjunTo de umdades orçamentárias atribuído ao Relator 
Parciaf ou Setorial. respeitados. obrigatoriamente: 

\.1 ~ O "alm correspondente a cinco por cento no caso 
úe RelatO! Parcial e de três por cento no caso de Relator 
SetonaL da soma da5 dotações alocadas em "Outras Despesas 
Corrente,," no âmbito do coníunto de unidades orçamentárias 
abrangidas pt'la Relatoria. que constituirá o limite máximo 
para cancelamento de dotações alocadas neste Grupo de Natu­
n::za de: De~pesa. Es~e total será formado por deduções em 
alguns itens programáticos ou na totalidade destes. 

1.2 - O valor correspondente a vinte por cento, no caso 
de Relator Parcial. e de ljuinze por cento, no caso de Relator 
Setorial. da ~oma das dotações alocadas em "Investimentos", 
"Inversôes Financeiras" e "Outras Despesas de Capital", nos 
subprojeto<;/~ubatividades 4ue nominalmente identifiquem 
E~ladll. Dbtrito Federal ou Região no âmbito do conjunto 
de umdades orçamentárias abrangidas pela Relatoria, que 
constituirá o limite máXImo para o cancelamento de dotações 
alocadas ne~te~ Grupos de Natureza de Despesa. Esse total 
~eni f~)rmado ror deduções em alguns itens programáticos 
ou na totalidade destes. 

1.3 - O \'alor correspondente a vinte por cento, e no 
ca~ü de Relator Parcial, é de quinze por cento, no caso de 
Relator Setorial, da soma das dotações alocadas como "Inves­
timento~", "Inversões Financeiras" e "Outras Despesas de 
CapÍtlJl", nos subprojetos/subatividades não enquadrados no 
item ankrior e no item seguinte. no âmbito do conjunto de 
umdades orçamenlária~ abrangidas pela Relatoria, que consti­
tuirá o limite máximo para o cancelamento de dotações aloca-
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das nestes Grupos de Natureza da Despesa. Esse total será 
formado por deduções em alguns itens programáticos ou na 
totalidade destes. 

1.4 - Os valores alocados, na Proposta de Lei Orçamen­
tária Anual encaminhada pelo Poder Executivo, em subproje­
tos/subatividades que nominalmente identifiquem Município 
ou Distrito, serão agrupados pelo Relator Parcial em subproje­
to/subatividade especialmente criado para tal fim. Tal consoli­
dação deverá ser realizada de modo a respeitar o detalhamento 
por Grupos de Natureza da Despesa (GND) constante do 
PL n° 44/92-CN. Os recursos resultantes de tal agrupamento, 
alocados nos GND "Outras Despesas Correntes", "Investi­
mentos", "Inversões Financeiras" e "Outras Despesas de Ca­
pital" serão utilizados para acolhimento de emendas apresen­
tadas por Parlamentares, na segumte proporção: trinta por 
cento, no caso do Relator Parcial da área, vinte por cento, 
no caso do Relator Setorial respectivo e cinquenta por cento, 
no caso do Relator-Geral 

INDICAÇÃO N" 023-00003-5 

(Da Deputada Lúcia Vânia) 

Reexame dos valores estipulados ao Subprograma Irnga­
ção, relativamente à Região Centro-Oeste, enquadrando-os 
aos preceitos constitucionais, estabelecendo que 20% (vinte 
por cento) do total aplicado serão destinados à Região Centro­
Oeste (páginas 85 a 100 - volume I - Demonstrativo por 
Projeto/Atividade). (Art. 42, incisos I e n, das Disposições 
Constitucionais Transitórias). 

Os recursos deverão ser remanejados para a cohertura 
dos índices aplicados, constitucionalmente, às Regiões Centro­
Oeste e Nordeste. 

INDICAÇÃO N° 023-00004-3 

(Da Deputada Lúcia Vânia) 

Ao Programa de Trabalho 13.075.0427.1115.0Ó34 -
Combate a Carências Nutricionais dos Municípios no Estado 
de Goiás 

I - Criança Desnutrida Atendida 
(Criança) - 200 mil-.... 352.000 (Cr$l.OOO,OO) 
O aumento ora verificado será coberto com recursos pro­

venientes de redução de valores consignados para Amorti­
zação e Encargos da Dívida Contratual, em face da política. 
de combate à inflação e, em consequência, da queda da taxa 
de juros, que permitirá a redução ora pleiteada. 

O alcance SOCial da medida no setor saúde justifica cabal­
mente a indicação em epígrafe. 

INDICAÇÃO N° 023-00005-1 

. (Da Deputada LÚCIa Vânia) 

13.075.0428.1182 - Reforma e ampliação da rede física 
Acrescente-se: 

Reforma de Hospitais no Estado de Goiás: 300.000 
(Cr$1.000,00) 

O sucateamento ocorrido no setor de saúde levou a estado 
precário as instituições hospitalares no Estado, proporcionan­
do graves consequências à população. 

Pela sua importância social, a presente indicação plena­
mente se Justifica, decorrendo o valor à sua concretização 
da anulação parcial de dotações consignadas a juros e amortI­
zação da díVida pública interna. 

INDICAÇÃO N° 023-00006-0 

(Da Deputada LÚCIa Vânia) 

Ao Programa de Trabalho 13.075.0428.1096-3927 - Rea­
parelhamento dos Serviços de Saúde do SUS no Estado de 
Goiás - Investimentos. 
Acresce-se a quantidade de: 300.000 {Lr$l.OOO,OO) 

A descrição das Diretrizes, Objetivos e Metas Setoriais 
noticia que a redução do gasto público no setor saúde tem 
sofrido queda acentuada desde a metade dos anos 80, repre­
sentando um decréscimo per capita de 27%. Entre 89 e 91 
a redução foi de 30%. 

Assim, impõe-se a correção imediata dos valores ora con­
signados. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 45" SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE 
SETEMBRO DE 1993 

l.1-ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Requerimentos 

-N° 141, de 1993-CN, de autoria do Presidente da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, solicitando prorrogação do prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei n" 23/93-CN, referente à 
Proposta Orçamentária para 1994, para o dia 5 de outubro 
do corrente. Aprovado. 

_N° 142, de 1993-CN, de autoria do Senador Élcio 
Alvares, solicitando prorrogação do prazo concedido à Co­
missão Mista, criada através do Requerimento n° 810, de 
1991-CN, de autoria do Senador Beni Veras, destinada 
a estudar o problema do desequilíbrio econômico inter-re­
gional brasileiro, de 21 de setembro para 21 de outubro 
próximo. Aprovado. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 
Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provi­

sória n° 343, de 12 de agosto de 1993, que dá nova redação 
ao art. 4° da Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 1991. 

1.2.3 - Leitura de Mensagem Presidencial 
- N° 110, de 1993-CN (n° 589193, na origem), pela 

qual o Senhor Presidente da República, encaminha a Me­
dida Provisória n° 349, de 10 de setembro de 1993, que 
dá nova redação ao art. 4° da Lei n° 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991. 

1.2.4 - Designação da Comissão Mista e fixação do 
calendário para a sua tramitação 

1.2.5 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 109, de 1993-CN (n° 577/93, na origem), pela 

qual o Senhor Presidente da República encaminha o Pro­
jeto de Lei n" 24, de 1993-CN, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
encargos financeiros da União. 
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- N" 11 L de 1993-CN (n° 594/93, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da Repúhlica encaminha o Pro­
jeto de Lei n° 25, de 1993-CN, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento da União. em favor do Mims­
tério da Fazenda, crédito suplementar no valor de 
Cr$105.169.661,OO (cento e cinco milhões, cento e sessenta 
e nove mil e seiscentos e sessenta e um cruzeiros reai~), 
para os fins que especifica. 

-N" 112, de 1993-CN (n" 595/93, na ongem), pela 
qual o Senhor Presidente da República encaminha o Pro­
jeto de Lei n" 26, de 1993-CN, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento FIscal da União, em favor de 
encargos financeiros da União - Recursos sob Supervi~ão 
do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor 
de CR$1.977.938.745,00 (um bilhão, novecento~ e setenta 
e sete milhões, novecentos e tnnta e oito mil e setecento:-, 
e quarenta e cinco cruzeiros reais), para os fins que espe­
cifica. 

- N° 113, de 1993-CN (n" 596/93. na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República encaminha o Pro­
jeto de LeI n° 27. de 1993-CN, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União. em favor do 
Ministério da Justiça, crédito especial até o limite de 
CR$20.248.090,00 (vIUte milhões. duzentos e quarenta e 
oito mil e noventa cruzeiros rems). para os fms que espe­
cifica. 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 
Estabelecimento de calendário e remessa à Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização dos 
Projetos de Lei nO> 24 a 27/93-CN, lidos anteriormente. 

1.2.7- Apreciação de matérias 
- Projeto de Lei n" 21, de 1993-CN, que altera dispo­

sitivos da Lei n° 8.447, de 21 de julho de 1992, e dá outras 
providências, em regime de urgênCIa. nos termos do Re­
querimento n° 143/93-CN. Aprovado, nos termos do substi­
tutivo ayresentado nesta oportunidade em parecer de ple­
nário. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Púhlicos 
e Fiscalização para a redação final 

- Redação final do Projeto de Lei n° 21193-CN. Apro­
vada. À sanção. 

- Projeto de Lei n" 22, de 1993-CN. que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suple­
mentar no valor de CR$700.000.000.000,OO. para os fins 
que especifica, em regime de urgência. no~ termos do Re-

querim~nto n° 144/93-CN, Aprovado, após parecer de ple­
nário. A sanção. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
- Medida Provisória n" 344, de 19 de agosto de 1993, 

que dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolare~, 
no mês de agosto de 11}93. Retirada da pauta, nos termos 
dao art. 175, e, do Regimento Interno do Senado. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 
- Convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 20 

hora!:. e 40 minutos. 
1.4 - ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 46' SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE 

SETEMBRO DE 1993 
2.1 - ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Leitura de Mensagem Presidencial 
- N" 114, de 1993-CN (n" 597/93, na origem), subme­

tendo à deliheração do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei n" 28, de 1993-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Opera­
ções Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de 
CR$I.822. 766.045,00 (hum bilhão, oitocentos e vinte e dois 
milhões, setecentos e sessenta e seis mil e quarenta e cinco 
cruzeiros reais), para os fins que especifica. 

2.2.2 - Comunicação da Presidência 
Estabelecimento de calendário e remessa à Comissão 

MIsta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Projeto de Lei n" 28/93-CN, lido anteriormente. 

2.2.3 - Requerimento 
- N') 145. de 1993-CN, de autoria do Sr. Irani Barbo­

sa. de retirada do Requerimento n° 146/93-CN, de criação 
de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada 
a apurar irregularidades no transporte interestadual. 

2.2.4 - Apreciação de matéria 
Projeto de Lei n° 24/93-CN. que autoriza o Poder Exe­

cutivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Super­
visão do Ministério da Fazenda. créditos adicionais até 
o limite de CR$240.230. 746.043,00, para os fins que especi­
fica. Aprovado, nos termos do Requerimento n° 146/93-CN, 
de urgência para a matéria, após parecer de plenário em 
substituição à Comissão competente, havendo usado da 
palavra os Sr~. João Almeida e José Fortunati. À sanção. 

2.3 - ENCERRAMENTO 
3 - ATA DE COMISSÃO 

Ata da 4Sa Sessão Conjunta, em 15 de setembro de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 20 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso, Camargo _ Albano Franco _ Alfredo Campos _ Almir 
Gabriel _ Alvaro Pacheco _ Amir Lando _ Aureo Mello _ Bello 

parga _ Bení Veras _ Carlos Patrocíniõ _ César Dias _ Chagas 
Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ Dario Pereira _ Dirceu 
Carneiro _ Divaldo Suruagy _ Eduardo Suplicy _ Epitácio 
Cafeteira _ Esperidião Amin _ Eva Blay _ Flaviano Melo _ 
Francisco Rollemberg _ GaribaIdi Alves Filho _ Gerson Camata 
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_ Gilberto Miranda _ Guilhenne Palmeira _ Henrique Almeida_ 
Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ Iram Saraiva _ lrapuan 
Costa Júnior _ Jarbas Passarinho _ João França _ João Rocha _ 
Jonas Pinheiro _ Josaphat Marinho _ José Fogaça _ José Paulo 
Bisol _ Júlio Campos _ Jutahy Magalhães _ Juvêncio Dias _ 
Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Louremberg Nunes Rocha _ 
Lourival Baptista _ Lucídio Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ 
Magno Bacelar _ Mansueto de Lavor _ Márcio Lacerda _ Marco 
Maciel _ Mário Covas _ Mauro Benevides _ Meira Filho _ 
Moisés Abrão _ Nabor Júnior _ Nelson Carneiro _ Nelson 
Wedekin _ Ney Maranhão _ Odacir Soares _ Pedro Simon _ 
Pedro Teixeira _ Raimundo Lira _ Ronan Tito _ Teotonio Vilela 
Filho _ Valmir Campelo _ Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

ALCESTE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
JULIO CABRAL 
LUCIANO CASTRO 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

/ 

AMAPA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
MURILO PINHEIRO 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 
DOMINGOS JUVENIL 
GERSON PERES 
GIOVANNI QUEIROZ 
HERMINIO CALVINBO 
HlLARIO COIMBRA 
JOSE DIOGO 
MARIO CHERMONT 
MARIO MARTINS 
NICIAS RIBEIRO 
OSVALDO MELO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOMES 
VALDIR GANZER 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PPR 
PP 
BLOCO 

PDT 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PP 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PDT 
PMDB 
BLOCO 
PPR 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PCdoB 
PT 

AMAZONAS 

BETH AZIZE 
EZIO FERREIRA 
JOAO THOME 
PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES 

" RONDONIA 

CARLOS CAMURCA 
MAURICIO CALIXTO 
NOBEL MOURA 
PASCOAL NOVAES 
RAQUEL CANDIDO 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
JOAO MAIA 
ZILA BEZERRA 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
DERVAL DE PAIVA 
EDMUNDO GALDINO 
FREIRE JUNIOR 
HAGAHUS ARAUJO 
LEOMAR QUINTANILHA 
OSVALDO REIS 
PAULO MOURAO 

MARANHAO 

CESAR BANDEIRA 
COSTA FERREIRA 
EDUARDO MATIAS 
HAROLDO SABOIA 
JAYME SANTANA 
JOAO RODOLFO 
JOSE BURNETT 
JOSE REINALDO 
MAURO FECURY 
NAN SOUZA 
NEIVA MOREIRA 
PEDRO NOVAIS 
RICARDO MURAD 
ROSEANA SARNEY 

CEARA 

AECIO DE BORBA 
ANTONIO DOS SANTOS 
ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS BENEVIDES 
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PDT 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PT 

PP 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
PP 

PMDB 
PP 
PMDB 

BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PP 
PPR 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PT 
PSDB 
PPR 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PDT 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 

PPR 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
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CARLOS VIRGILIO 
CESAR CALS NETO 
GONZAGA MOTA 
JACKSON PEREIRA 
JOSE LINHARES 
LUIZ GIRA0 
LUIZ PONTES 
MARCO PENAFORTE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
PINHEIRO LANDIM 
UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE FIALHO 

I 
B. SA 

I 
PIAUI 

FELIPE MENDES 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MUSSA DEMES 
PAES LANDIM 
PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

ALUIZ lO ALVES 
FLAVIO ROCHA 
JOAO FAUSTINO 
LAlRE ROSADO 

I 
PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
EVALDO GONCALVES 
IVAN BURITY 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 
LUCIA BRAGA 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 
ZUCA MOREIRA 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
FERNANDO LYRA 
GILSON MACHADO 
GUSTAVO KRAUSE 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MOCIO MONTEIRO 
LUIZ PIAUHYLINO 

PPR 
PSD 
PMDB 
PSDB 
PP 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 

PP 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 

PMDB 
PL 
PSDB 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
BLOCO 
PDT 
PMDB 

PSB 
PDT 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PSB 

MAURILIO FERREIRA LIMA 
MA VlAEL CAVALCANTI 
MIGUEL ARRAES 
PEDRO CORREA 
RENILDO CALHEIROS 
RICARDO FIUZA 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO FREIRE 
ROBERTO MAGALHAES 
SALATIEL CARVALHO 
SERGIO GUERRA 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

ANTONIO HOLANDA 
AUGUSTO FARIAS 
CLETO FALCAO 
JOSE THOMAZ NONO 
LUIZ DANTAS 
MENDONCA NETO 
ROBERTO TORRES 

SERGIPE 

CLEONANCIO FONSECA 
DJENAL GONCALVES 
EVERALDO DE OLIVEIRA 
JOSE TELES 
MESSIAS GOlS 

BAHIA 

ALCIDES MODESTO 
ANGELO MAGALHAES 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
CLOVIS ASSIS 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JOAO ALMEIDA 
JOAO ALVES 
JOAO CARLOS BACELAR 
JONIVAL LUCAS 
JOSE LOURENCO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ MOREIRA 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL CASTRO 
MARCOS MEDRADO 

Setembro de 1993 

PMDB· 
PRN 
PSB 
BLOCO 
PCdoB 
BLOCO 
PSB 
PCB 
BLOCO 
PP 
PSB 
PRN 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
PSD 
PMDB 
BLOCO 
PDT 
BLOCO 

PRN 
PPR 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 

PT 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PCdoB 
PSDB 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PPR 
PPR 
BLOC0 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
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NESTOR DU~TE 
PEDRO IRUJO 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
UBALDO DANTAS 
ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

AGOSTINHO VALENTE 
ALOISIO VASCONCELOS 
ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA 
AVELINO COSTA 
CAMILO MACHADO 
EDMAR MOREIRA 
ELIAS MURAD 
FELIPE NERI 
FERNANDO DINIZ 
GENESIO BERNARDINO 
GETULIO NEIVA 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
IRANI BARBOSA 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE ALDO 
JOSE BELATO 
JOSE GERALDO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
OSMANIO PEREIRA 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PEDRO TASSIS 
RAUL BELEM 
ROMEL ANISIO 
SANDRA STARLING 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

PMDB 
PMDB 
PL 
PPR 
PSDB 
BLOCO 
PSDB 
PSD 
PSDB 

PT 
PMDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PRN 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PL 
PPR 
PSD 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PP 
PL 
PT 
PRN 
PSDB 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PRN 
PRN 
PT 
PMDB 
PCdoB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PSDB 
PRN 
BLOCO 
PMDB 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 
ROSE DE FREITAS 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL 
ALVARO VALLE 
AMARAL NETTO 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
CARLOS SANTANA 
CIDINHA CAMPOS 
EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FABIO RAUNHEITTI 
FRANCISCO DORNELLES 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
JAMIL HADDAD 
JANDIRA FEGHALI 
JOAO MENDES 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ SALOMAO 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
PAULO DE ALMEIDA 
PAULO RAMOS 
REGINA GORDILHO 
ROBERTO CAMPOS 
ROBERTO JEFFERSON 
RUBEM MEDINA 
SANDRA CAVALCANTI 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

BLOCO 
PL 
PPR 
BLOCO 
PSDB 
PDT 
PDT 
PT 
PDT 
PDT 
PSDB 
BLOCO 
PPR 
PP 
PPR 
PSB 
PCdoB 
BLOCO 
PDT 
PPR 
PDT 
PDT 
PSDB 
PMDB 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PSD 
PDT 
PRONA 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
Pl?R 
PCB 
PDT 
PV 
BLOCO 
PDT 
PT 
BLOCO 
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SAO PAULO 

ADILSON MALUF 
AIRTON SANDOVAL 
ALBERTO HADDAD 
ALDO REBELO 
ALOIZIO MERCADANTE 
ARMANDO PINHEIRO 
BETO MANSUR 
CARDOSO ALVES 
CARLOS NELSON 
CHAFIC FARHAT 
CHICO AMARAL 
CUNHA BUENO 
DELFIM NETTO 
DIOGO NOMURA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
FABIO FELDMANN 
FLORESTAN FERNANDES 
GASTONE RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
IRMA PASSONI 
JOAO MELLAO NETO 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ABRAO 
JOSE ANIBAL 
JOSE CICOTE 
JOSE DIRCEU 
JOSE GENOINO 
JOSE MARIA EYMAEL 
JOSE SERRA 
KOYU IHA 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO 
MALULY NETTO 
MANOEL MOREIRA 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MARCELO BARBIERI 
MAURICI MARIANO 
MAURICIO NAJAR 
MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 
PEDRO PAVAO 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI 
VADAO GOMES 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

ITSUO TAKAYAMA 
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PMDB 
PMDB 
PP 
PCdoB 
PT 
PPR 
PDT 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PPR 
PPR 
PL 
PT 

PSDB 
PT 
BLOCO 
PSDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PP 
PSDB 
PSDB 
PT 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PPR 
PSDB 
PP 
PL 
PMDB 

BLOCO 

JONAS PINHEIRO 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
JOFRAN FREJAT 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOIÁS 

ANTONIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 
HALEY MARGON 
LAZARO BARBOSA 
LUCIA VANIA 
LUIZ SOYER 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 
VALTER PEREIRA 
WALDIR GUERRA 

, 
PARANA 

ANTONIO BARBARA 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
CARLOS SCARPELINI 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
FLAVIO ARNS 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
JOSE FELINTO 
LUCIANO PIZZATTO 
LUIZ CARLOS HAULY 

BLOCO 
PL 
BLOCO 
PL 

PCB 
PP 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PRN 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PP 
PMDB 
PPR 
PP 
PPR 
PP 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PRN 

PRN 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 

PMDB 
PPR 
PP 
PP 
PSDB 
PT 
PDT 
PSnB 
BLOCO 
PMDB 
pp 
BLOCO 
PP 
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MATHEUS IENSEN 
MAX ROSENMANN 
MOACIR MICHELETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
ONAIREVES MOURA 
OTTO CUNHA 
PAULO BERNARDO 
P.INGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES 
RENATO JOHNSSON 
SERGIO SPADA 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJANDIR DALPASQUALE 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUCI CHOINACKI 
LUIZ HENRIQUE 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 
AMAURY MULLER 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
CELSO BERNARDI 
EDEN PEDROSO 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
HILARIO BRAUN 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JORGE UEQUED 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONTE 
MENDES RIBEIRO 
NELSON PROENCA 
ODACIR KLEIN 
TE~O KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 

BLOCO 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PSD 
PRN 
PT 
PP 
BLOCO 
PP 
PP 
PSDB 

PPR 
BLOCO 
PMDB' 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PPR 
PMDB 
PPR 

PT 
PSDB 
PPR 
PDT 
PDT 
PPR 
PPR 
PPR 
PDT 
PCdoB 
PPR 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PSDB 
PT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PDT 
PPR 

WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PT 
PDT 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - As listas 
de presença acusam o comparecimento de 67 Srs. Senadores 
e 419 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu expediente do Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, solicitando 
prorrogação do' prazo para apresentação de emendas ao Pro­
jeto de Lei n° 23, de 1993-CN, que estima a receita e fixa 
a despesa da União para o exercício financeiro de 1994, que 
vai ser hdo pelo Sr. 10 Secretário 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 141, DE 1993-CN 

Exmo Sr. Presidente do Congresso Nacional 
Senador Humberto Lucena 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a prorrogação do pra­

zo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei n° 
23/93-CN, referente à Proposta Orçamentária para 1994, para 
o dia 5 de outubro do corrente, tendo em vista haver várias 
Delegações de Parlamentares em Missão Oficial ao Exterior, 
com retorno previsto para o início do mês de outubro. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1993. - Senador 
Raimundo Lira - Presidente da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Não haven­
do objeção do Plenário, fica prorrogado, até o dia 5 de outubro 
do corrente, o prazo para apresentação de emendas à referida 
proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu expediente do Presidente da Comissão Espe­
cial Mista criada pelo Requerimento n° 810/91-CN, destinada 
a estudar o problema do desequilíbrio econômico inter-re­
gional brasileiro, que vai ser lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 142, DE 1993-CN 

Exmo Sr. Presidente do Congresso Nacional, 
Senador Humberto Lucena 
Senhor Presidente, 

Requeiro a prorrogação do prazo concedido à Comissão 
Mista, criada através do Requerimento n° 810, de 1991-CN, 
de autoria do Senador Beni Veras, destinada a estudar o 
problema do desequilíbrio econômiéo inter-regional brasilei­
ro, de 21 de setembro para 21 de outubro próximos. 

Justificação 
O Pleito justifica-se pelo fato da programação original 

ter sido ampliada por solicitação de senadores e de segmentos 
comunitários. Por exemplo, não estavam previstos a reunião 
sobre a Zona Franca de Manaus e a audiência pública de 
Montes Claros, esta solicitada pelos três senadores de Minas 
Gerais. A decodificação dos eventos e incorporação no relató­
rio final tomará no míníno trinta dias. 

Sala de Sessões, 3 de setembro de 1993. - Senador Elcio 
Alvares - Vice-Presidente no exercício da Presidência da 
Comissão. 
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o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em votação 
o requerimento na Câmara. 

Os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam 
corno se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação pelo prazo solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotou-se 
no dia 12 de setembro próximo passado o prazo de trinta 

dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, 
sem que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, 
sua eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n" 343, de 
12 de agosto de 1993, que dá nova redação ao art. 4" da 
Lei n" 8.170, de 17 de janeiro de 1991. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa a Mensagem n° llO/93-CN, que será lida pelo Sr. I" 
Secretário. 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM N° 110, DE 1993-CN) 
(nO 589/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Educação e do Desporto. o texto da Medida Provisória n° 349, de 10de seterrbro de 1993. que 
"Dá nova redação ao art. 4° da Lei n° 8.170. de 17 de janeiro de 1991". 

Brasília, 10 de setenbro de 1993. 

E.M. n!:! 165 

Em 10 de setembro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de 

Vossa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória n 9 343, 

de 12 de agosto de 1993, que dá nova redação ao art. 4g da Lei n!:! 

8.170, de 17 de janeiro de 1991. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os 

preceitos contidos naquela Medida Provisória, tendo em vista a 
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iminência da perda de sua eficácia, face à falta, de apreciação 

pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do 

art. 62 da Constituição. 

Por outro lado, acrescenta-se à nova redação que a 

Medida Provisória n 2 343, de 1993, deu ao art. 42 da Lei n2 8.170, 

de 1991, referência às demais sanções legais aplicáveis, a fim de 

que o dispositivo não aparente estar abolindo qualquer 

conseqüência do descumprimento de obrigações legalmente ajustadas. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve 

justificam a edição de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MURíLIO DE AVELLAR HINGEL 

Ministro de Estado da Educação e do Desporto 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 349 I DE 10 DE SETEMBRO DE 1993. 

Dá nova redação ao art. 42 da Lei 
n 2 8.170, de 17 de janeiro de 1991. 

o P r e s i d e n t e d a R e p ú b I i c a, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 O art. 42 da Lei n2 8.170, de 17 de 
janeiro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

AArt. 42 É vedada a limitação ou restrição do 
exercício das atividades escolares e administrativas correlatas, por 
motivo de inadimplência do aluno, sem prejuízo das demais sanções 
legais cabíveis A

• 

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n 2 343, de 12 de agosto de 1993. 
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Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de setembro de 1993; 
Independência e 105º da República. 

1722 da 

LEGISLAÇÃO CITADV 

LEI N° 8 170, OE li DE ,JANEIRO DE 1991 1"1 

Estal,,·/,·, P rf'ifraS para a II/'I!oCJal'ão de 
n'arusu's da.s mc>nsBlldades t'scolart>., e d.:t 
outrat-. provJdénrJ8S 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faca saber que o Con­
gresSÕ Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte leI: 

- --
Art. 4" São proihidas a suspensão de provas escolares. a 

r€'tencão dI" docum€'ntos de transferencias uu o indefenmento 
das matriculas dos alunos cUJa madimplêncla não decorrer de 
encargos fixados definitivamente e reajustados nos termos des­
ta leI. 

I1I CO;"',,,, tI[I~ IA"" Ilra~llJa. /il2i.'i1 2H:lU S"l ,oul 1990 

Col \'PIO It"p Fpd BraSIl. BrasllJa. li\3(!1 7,/lU. lan.rf .. , 1991 

~IEDIDA PROVISÓRIA N° 3';.3. DE:'::: DE ';;'GQST:: DE~993. 

Dá nova reaação ao ano ~o da leI n° 8.170. de 17 de 
lanerro ae 1991. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) _ De acordo com PSDB 

as indicações das Lideranças. fica assim constituída a Comissão 5. José Richa 5. Eva Blay 

Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: PRN 
6. Ney Maranhão 6. Aureo Mello 

PDT 
SENADORES 7. Darcy Ribeiro 7. Lavoisier Maia 

Titulares Suplentes DEPUTADOS 
PMDB 

1. José Fogaça 1. Flaviano Melo Titulares Suplentes 
2. Juvêncio Dias 2. Mansueto de Lavor BLOCO 

PFL 1. Paulo Lima 1. Camilo Machado 

3. Henrique Almeida 3. Odacir Soares 2. Hilário Coimbra 2. Darci Coe1ho 

PPR PMDB 
4. Affonso Camargo 4. Jarbas Passarinho 3. João Henrique 3. José Augusto Curvo 



Setembro de 1993 

PPR 
4. Sandra Cavalcanti 

PSDB 
5. José Abrão 

PP 
6. Salatiel Carvalho 

PDT 
7. Carlos Lupi 
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4. Aécio de Borba 

5. Osmânio Pereira 

6. NanSouza 

7. Edson Silva 

Dia 15/9 _ Designação da Comissão Mista; 
Dia 16/9 _ Instalação da Comissão Mista; 
Até 18/9 _ Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade; 
Até 28/9 _ Prazo final da Comissão Mista; 
Até 13110 _ Prazo no Congresso Nacional. 

De Acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica 
estabelecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) _ Sobre a mesa 
mensagem presidencial que vai ser lida pelo Sr. 10 Secretário. 

É lida a seguinte 

Mensagem n° 577 

MENSAGEM N° 109, DE 1993-CN 
(n° 577/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro d(; Estado Chefe 

da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Repúb~ica, o texto do 

projeto de lei que .rAutoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Uni2n, em favor de 

Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, créditos 

adicionais até o limite de CR$ 240.230.746.043,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 

~~. 
~_./L 

9 de setenbro 

/ - /­
tJJ· " 

de 1993. 
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109/SEPLAN-PR 

Brasília, 08 . de :sete~bro de 1993 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da ~eph~lica~ 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçaillento Fiscal da 
União, em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Su­
pervisão do Ministério da Fazenda, créditos adicionais até o limlte 
de CR$ 240.230.746.043;00 (duzerito.s,,~· quarenta bilhões, duzentos e 
trinta milhões, setecentos e . quarenta e seis mil e quarenta e três 
cruzeiros reais), a seguir discriminados:, 

a) Créditos Especiais: 

a.l) "Cobertura do Diferencial, a Menor, 
Resultante da Aplicação Interna de Re­
cursos Captados no Exterior - Voto CMN 
N2 044/76" 

a.2) "Aumento de Capital de Empresas com 
Participação r-1ajoritária da ,União" 

a.3) "Resgate de Ações das Centrais El§tri­
cas Brasileiras S/A" 

b) Créditos Suplementares - Acima do Limite 
Autorizado pela Lei Orçamentária: 

b.l) "Dívidas Internas da Rede Ferroviária 
Federal S/A, assumidas pela União 
(Lei n Q 7.862/89)" 

b.2) "Resgate de Ações da SIDERBRÃS - Caixa 
Econômica Federal" 

b.3) "Dívidas Internas da Extinta NUCLEBRÃS 
e suas Subsidiárias, junto a Bancos, 
Assumidas pela União (Lei n Q 7.862/89)" 

TOTAL (a+b) 

224.154.964.316 

100.842.006.102 

84.863.519.334 

38.449.438.880 

16.075.781.727 

7.723.024.808 

5.307.812.526 

3.044.944.393 

240.230.746.043 
=============== 
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2. Cabe esclarecer que a presente solicitação objetiva qui­
tar, dentro do "Programa de Saneamento da Caixa Econômica Federal", 
instituído atraves do voto CMN n 2 210/92, débitos do Tesouro Nacio­
nal reclamados por aquela instituição financeira. 

3. Os recursos necessários ao atendimento da referida solici­
tação decorrerão da emissão de títulos da dívida p6blica federal pe­
lo Tesouro Nacional. 

4. Cumpre informar, ainda, que o pleito está de acordo com o 
disposto no art. 43, § 12, inciso IV, da Lei n 2 4,320, de 17 de mar­
ço de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

Ministro Secretaria 
de Planejamento, Orçame to e Coordenação 

da Presidência da Rep6blica • 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA NQ 109 , DE 08 / 09 /93 

1. Síntese do problema ou da situação qU~Teclama providências: 

I Reforço de dotações orçamentárias de Encargos Financeiros I 
Ida União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, parai 
I a quitação de débitos do Tesouro Nacional .reclamados .pela Caixa I 
IEconômica Federal. I 
I I 
I I 
I I 
I, 'I 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
propost.a: 

Abertura de créditos especial e suplementar através de 
Projeto de Lei. 
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3. Alternativas existentes ãs medidas ou atos propostos: 
--------------------------------------------------------------------

A alternativa é única para a situação apresentada. 

~-------------------------------------------------------------------

4. Custos: 
--------------------------------------------------------------------
I O valor total dos créditos é de CR$ 240.230.746.043,00, I 
Idos quais CR$ 224.154.964.316,00 referem-se a crédito especial el 
ICR$ 16.075.781.727,00 a crédito suplementar, a ser atendido porl 
Irecursos decorrentes da emissão de Títulos do Tesouro Nacional. I 
I I 
I I 
I I 
I I 
--------------------------------------------------------------------

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Ausência de inconstitucionalidade pelo encaminhamento do projeto 
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PROJETO DE LEI N° 24. DE 1993-CN 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros d~ União - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
créditos adicionais até o limite de CR$ 
-2~O.-2~p.746.043,OO, para os fins que 
especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de CR$ 224.154.964.316,00 (duzentos e vinte e quatro bilhões, cento e 
cinqüenta e quatro milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e trezentos e dezesseis cruzeiros· 
reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União' 
(Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de CR$ 16.075.781.727,00 
(dezesseis bilhões, setenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e um mil e setecentos e vinte e sete 
cruzeiros reais), para atender à programação indicada no Anexo 11 desta Lei. 

Art. 3° Os recursos necessários à execução do disposto nos artigos anteriores 
decorrerão da emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de suá publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contr~o. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

ceiros da União - recursos sob supervisão do Ministério da 
Fazenda, ccréditos adicionais até o limite de 
Cr$240.230 746.043,00, para os fins que especifica. 

. ~os termos da Resolução n° L de 1991 - CN, a Presi­
den~la estabelece o seguinte calendário para tramitação do 
proJeto: LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1993 

Dia 20/9 - publicação e distribuição de avulsos· 
Até 28/9 - Prazo para apresentação de emend;s 
Até 3110 - publicação e distribuição de avulsos da~ emen­

das; - .. --.... --_ .. --
Até 13110 - encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A mensa­

gem que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei n" 
24, de 1993 - CN, que autoriza o Poder Executivo a abnr 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor de encargos fínan-

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa mensagem presidencial que vai ser lida pelo Senhor 
Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N° 111 ,DE 1993-CN 
(nO 594/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto 1 elevada deüberaç!o de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presid!ncia da Repáblica. o texto do 
projeto de lei que • Autoriza o Poder Executivo a abrir 11.05 Orçamentos da Uni!\>. em favor do 

Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor d'~ CR$ lOS.169.66l,OO. pua OS flllS que 
especifica· . 

Brasília. 14 de seteRtll'O de 1993. 

::;)í.,' :; 
.. ,/ • k.\I' ' 

EM n ll 114 /SEPLAN-PR 

Brasíll.a, 10 de setembro de 1993. 

Excelentissl.mo Senhor Presl.dente da Repúbll.ca, 

SUDmeto à consl.deração de Vossa Excelencl.a o anexo ProJeto 
de Lel., que autorl.za o Poder Executivo a abrl.r aos orçamentos da 
Unl.ão, em favor do Ml.nl.stérl.o da Fazenda, crédl.to suplementar no va­
lor de CR$ 105.169.661,00 (cento e Cl.nco ml.lhães, cento e sessenta e 
nove ml.l, selscentos e sessenta e um cruzelros realsl, conforme 
abaixo dl.SCrlmlnado: 

ESFERA ORÇAMENTÁRIA: FISCAL ................•........ 
- Cornlssão de Valores Moblliárlos - CVM .•.•..••.•.•.• 
- Superlntendência de Seguros Prlvados - SUSEP ••••••• 
- Superlntendêncla NaClonal do Abastecl.mento - SUNAB . 
- Fundo Especla1 de Trelnarnento e Desenvolvlmento 

- FUNTREDE •••••••.•••.....•..•.••..•.•.•....•..•.•• 

ESFERA ORÇAMENTÁRIA: SEGURIDADE SOCIAL ....•.•.. , ..•.. 
- Comlssão de Valores Mobl.1l.árl.os - CVM ........•..••• 

TOTAL GERAL ••••••••••••• _ •••••••• 

CR$ 1,00 

100.049.600 
46.233.291 
46.343.634 

293.114 

7.179.561 

5.120.061 
5.120.061 

105.169.661 
=====::======= 
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2. o presente créd~to tem por obJet~vo atender despesas clas­
s~f~cadas como pessoal e encargos soc~a~s, outras despesas corren­
tes, ~nvest~mentos e ~nversões finance~ras com recursos provenlentes 
dos saldos de exercíc~os anterl0res apurados nos Balanços Patr~mo­
n~a~s do exercíc~o de 1992 daquelas ent~dades. 

3. Tendo em v~sta que a alocação de recursos do presente cré­
dito não observa a programação orlg~nalmente aprovada para o exercí­
c~o de 1992, conforme preceitua o art. 6 2 , ~nc~so 111, alínea "b" da 
Le~ n 2 8.652, de 29 de abr~l de 1993, faz-se necessárlo que a maté­
r~a seJa encam~nhada à dellberação do Congresso Nac~onal, através de 
Projeto de LeL 

Cumpre ~nformar, a~nda, que a presentê proposta de abertu­
ra de créd~to suplementar encontra-se de acordo com os arts. 41, ~n­
C1S0 I, e 43, §§ 1 2 , ~nc~so I, e 22 da Le~ n 2 4.320, de 17 de março 
de 1964, observadas as prescr~ções do art. 167, ~nc~so V, da Const~­
tu~ção Federal. 

l_A 
KO 
da Secretar~a 

âe PlaneJamento, Orçament e Coordenação 
da Presidênc~a da RepúDl~ca 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA N2 114, DE la /09 /93 

1. Síntese do problema ou da s~tuação que reclama prov~dênclas: 

Atender gastos de d~versas un~dades orçamentár~as do M~-I 
In~stér~o da Fazenda class~flcados como pessoal e encargos soc~a~s, I 
ioutras despesas correntes, invest~mentos e ~nversões flnancelras. I 
I I 

I 
I 
I 
I 

2. Soluções e prov~âênc~as con~~das no ato normat~vo ou na med~da 
proposta: 

Aber7ura âe Créd~to Suplementar através âe ProJeto de' 
,Le~. 

3. Alternat~vas ex~stentes às med~das ou atos propostos: 
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4. Custos: 

I O créd~to suplementar total~za CR$ 105.169.661,00 em fa-I 
Ivor de diversas un~dades orçamentárlas do M~n2stér2o da Fazenda. I 
I I 
I Os recursos necessár~os à abertura do créd~to são oriun-I 
Idos do superávlt f2nancelro das entldades, apurados nos Balanços I 
IPatr2mon2a2s do exercíclo de 1992. I 
I I 

I 

5. Razões que Just~ficam a urgênc~a: 

6. Impacto soore o meLO amblence: 

7. Síntese do parecer do órgão Jurid~co: 

I~a conformldade do dlsnOsto no art. 16. rrr. do Decreto n 9 ~68/9~., 
lesta ConsultorIa Jurídica manIfesta-se no sentido de aue nio foi 
!vislumbrada aualquer lnconstltuclonalidade na pronosta. seja for­
Imal. seia manter2a1. I • 

PROJETO DE LEI ~ 25, DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos da Unilo, em favor do 
Ministério da Fazenda, milito suplementar 
no valor de CR$ 105.169.661,00, para os fIns 
que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da Unilo 
(Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Fazenda, milito suplementar no 
valor de CR$ 100.049.600.00 (cem milhões, quarenta e nove mil e seiscentos cruzeiros reais), para 
atender à programação mdicada no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessMios à execução do disposto no artIgo anterior decorrerlo 
da incorporaçlo de saldos de exercícios anteriores de Fundos e de Entidades da Administraçlo 
Pliblica Federal Indireta. na forma do Anexo fi desta Lei. 

Setembro de 1993 
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l\NEXO I Â IEI N9 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade 
Social aa União (Lei n° 8.652. de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de CR$ 5.120.061,00 (cinco milhões, cento e vinte mil e sessenta e um 
cruzeiros reaIs), para atender à programação indicada no Anexo III desta Lei. 

Art. 4° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da incorporação do saldo de exercícIos anteriores de Entidade da AdministraÇão Páblica Federal 
Indireta, na forma do Anexo IV desta lei. 

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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ANEXO II A LEI N9 , DE DE DE 1993 

I 
I 
I 

A. E x o II 
1 

ACltESCUOO ! ______________________________________________________________________________________ 1 

2SIIOO - IIIMISltItIO DA FAZI_ 
25203 • aIIIlSSÃO DE VALORES ICJIILIARIOS 

".CErTA IItCUllSOS DE TODAS AS FONTES E TlUHSRllilCIAS (CI!S 1.00) 

___________________ E __ S_"_E_t __ I_'_'_t_A __ C_
Ã

_
O 
________________ 1 ~ I ~ I 

"XXI 00.00 ftlCEJTAS CONrENTES FlS 

RllTE 

i 

0U1IIAS IllCilTAS alllliHTES 

IIttElTAS 01_ 

1100.00.00 

1110 00.00 

1110 0&.19 SALDOS DE EXERCICIOS ANTEJtIORES - RECURSOS DIVERSOS 

ANEXO II A LEI N9 ,DE DE 

A.EXO II 

ANEXO 

_ • 1I1"ISTIIIIO OA FAZENDA 
25201 - IUI'IIIIIITINDUCIA DE SUIlIIUS ",VAODS 

FIS 

FIS 

FIS 

4&.233.2111 

'5 233.2111 

'5 233.2511 

TOTAL FISCAL 

DE 1993 

CATUOUA 

! ECI,DIlCA 
I 
I 

41.233.2Vl I 

'6 233 291 I 
I I 

.. acalTA lIttIII!SOS DE TODAS AS FONTES E 11I.tHSFB5ICIAS (CI!S 1.00) 

ESPECIFICAÇÃO [5, ~I FONTE CAlHOU'" 

I EtONOlIICl 

1 
1000.00.00 IIlCEITolS COIIIIlNTES FIS 4&.a.3 I~ 

1100 00.00 0U1IIAS IItCUTAS toIIIItNTES FIS '5 a.3 134 

1110.00.00 RECEITAS DIVIftSAS FIS 45 343 634 

1110.05 01 SAI.J)()$ DE EXElICICIOS ANTaIIClltS • toNVENIOS FIS 791 153 

1110 D5.!19 SALDOS DE EXElICICIOS ANTERIOIIES • lItQJIISOS DIVERSOS FIS '5 552 471 

'6 343 63.1 TOTAL FISCAL 

ANEXO II A LEI N9 , DE DE DE 1993 

A' E X O II I 
ANEXO AtIIESCUll I 

_ • 1I1"ISTII!IO DA 'AZE>IlA 
zsm . 1Ul'11I111T1N01NtlA NAtIONAL 00 MASTECIlIENTD 

lIECIItSOS DE TODAS AS FONTES E TII.OHSRJ\UICIAS (CIIS 1.001 

I I [5' 

I 
PONTt CAnGOUA 

I 
ESftECIFICAÇio DESIOIUIENTD I EtONOlIlCA 

I 1000.00.00 IIlCEITolS COIIIENTES FIS 213 lU 
I 

1100.00 00 0U11IAS IItttITAS tOIIMNTES FIS 213.114 

1110.00.00 IIlCEITAS OIVEllSAS FIS 2113.11' 

1110 0& 19 SAI.ODS Di EXElICICIOS ANTllIIOIIES • REttlI!SOS DIVERSOS FIS 2;3 114 

TOTAL FISCAL I 2;3 lU 
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ANEXO II A LEI N9 I DE DE DE 1993 

• N t • o 11 
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lINEXO III A lEI N9 ,m m 1993 
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ANEXO IV A 'LEI NQ , DE DE DE 1993 

A" E x o IV 

AHEXO AC!IfSCII() , 

25000 - .INISTtRIO DA FAZENDA 
25203 • CQIIISSAO DE YALIIIES IClIILURIOS 

R .. CE.1TA flc.CI.R$OS DE TOOA$ AS FONTES E 11tAHSFEMfCJAS (CItS 1 00 J 

ESIIECIFICAÇÃC I ESF i DEJIQOAIIEIITO II FONTE CATElIOlm I1 
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I-------~-------------------,-I -----I 
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TOTAl n(lJIUI).U)E 11 120 0&1 I ____ I 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União pará 
o exercício financeiro de 1993 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A mensa­
gem que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei n° 
25, de 1993-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
orçamentos da União, em favor do Ministério da Fazenda, 
crédito suplementar no valor de Cr$105.169.661,00 (cento 
e cinco milhões, cento e sessenta e nove mil e seiscentos 
e sessenta e um cruzeiros reais), para os fms que especifica, 
e será encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. 

Dia 20/9 - publicação e distribuição de avulsos; 
Até 28/9 - prazo para apresentação de emendas; 
Até 3/10 - publicação e distribuição de avulsos das emen­

das; 
Até 13/10 - encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa mensagem presidencial que vai ser lida pelo Senhor 
Pnmeiro Secretário. Nos termos da Resolução n° 1, de 1991-CN, a Presidência 

estabelece o seguinte calendário para tramitação da matéria: É lida a seguinte 

~. 
MENSAGEM N° 112, DE 1993-CN 

(n° 595/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Repóblica, o texto do 
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projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União. em favor de 

Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito 

suplementar no valor de CR$ 1.977.938.745,00 para os fms que especifica". 

Brasília, 14 de seterrbro de 1993. 

9l0\= 
.. 

EM n 2 115 /SEPLAN-PR 

Brasília, 10 de setembro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Su­
pervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de 
CR$ 1.977.938.745,00 (um bilhão, novecentos e setenta e sete mi­
lhões, novecentos e trinta e oito mil e setecentos e quarenta e cin­
co cruzeiros reais). 

2. A presente solicitação objetiva suplementar dotação orça­
mentária destinada à atividade "Contribuição ao Programa de Garantia 
da Atividade Agropecuária PROAGRO" que, somada aos 
CR$ 210.375.000,00 (duzentos e dez ~ilhões e trezentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros reais), consignados no orçamento de 1993, permi­
tirá sejam honrados os débitos relativos aos recursos próprios dos 
produtores, nos termos autorizados por Vossa Excelência através da 
Exposição de Motivos n 2 139, de 24 de abril de 1993. 

3. Os recursos destinados ao atendimento do referido crédito 
serão oriundos da anulação parcial de dotações orçamentárias 
nadas para a subatividade "Empréstimos do Governo Federal 
integrante de Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob 
são do Ministério da Fazenda. 

consig­
EGF" , 

Supervi-

Cumpre informar, ainda, que o pleito está de acordo com o 
disposto no art. 43, parágrafo 1 2 , inciso IIr da Lei n 2 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas as prescrições do inciso V do art. 167 
da Constituição. 

Ministro Secretaria 
de Planejamento, Orça ento e Coordenação 

da Presidência da República 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO 

DA PRÊSIDÊNCIA DA REPÚBLICA N.2 115 , DE 10/09/93. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

I Reforço de dotação orçamentária de Encargos Financeiros I 
Ida União - Recursos sob Supervisão do Ministéri9 da Fazenda parai 
latender dívidas da atividade "Contribuição ao Programa de Garantial 
Ida Atividade Agropecuária - PROAGRO" junto a produtores rurais. I 
I I 
I I 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

I 
ILei. 

Abertura de Crédito Suplementar, através de Projeto dei 

I 
I 
I 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

I 
I 
I 
I 

--------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------

4. Custos: 
--------------------------------------------------------------------
I O valor total do crédito é de CR$ 1.977.938.745,00 ai 
Iser atendido com recursos decorrentes da anulação parcial de do-I 
Itação orçamentária consignada à subatividade "Empréstimos do Go-I 
Iverno Federal - EGF", integrante de Operações Oficiais de Crédito I 
1- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda. I 
I I 
I I 
I I 

5. Razões que justificam a urgência: 
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6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Na conformidade do disposto no art. 16, 111, do Decreto n9 468/92, esta Consull 
toria Jurídica manifesta-se no sentido de que não foi vislumbrada qualquer i~1 
constitucionalidade na proposta, seia formal, seja material. I • - - I 

I 
I 
I 
I 

-------------------------------------------------------------------~ 

PROJETO DE LEI N° 26, DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito suplementar no valor de CR$ 
1.977.938.745,00 para os fms que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de CR$ 1.977.938.745,00 (um 
bilhão, novecentos e setenta e sete milhões, novecentos e trinta e oito mil setecentos e quarenta e 
cinco cruzeiros reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, na forma do Anexo TI desta Lei, no montante 
especificado. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1993 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A mensa­
gem que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei nU 
26, de 1993-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de encargos financeiros 
da União-recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito suplementar no valor de Cr$1.977.938.745,OO, (um 
bilhão e novecentos e ~etenta e ~ete milhões e novecentos 
e trinta e oito mil e setecentos e quarenta e cinco cruzeiros 
reais), para os fins que especifica, e será encaminhado à Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução nU 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para tramitação da matéria: 

Dia 20-9 - Publicação e distribuição de avulsos; 
Até 28-9 - prazo para apresentação de emendas; 
Até 3-10 - Publicação e distribuição de avulsos das emen­

das; 
Até 13-10 - Encaminhamento do Parecer fmal à Mesa 

do Congresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa mensagem presidencial que vai ser lida pelo Senhor 
Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N° 113, DE 1993-CN 
(n° 596/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Rept1blica, o texto do 
projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 

Ministério da Justiça, crédito especial até o limite de CR$ 20.248.090,00, para os fms que 

especifica" . 

Brasília, 14 de setembro de 1993. 
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EM nº 1]6 /SEPLAN-PR 
Brasília, 10 de setembro de 1993. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Repfiblica, 

O 'Ministério da Justiça solicita a abertura de crédito 
especial até o limite de CR$ 20.248.090,00 (vinte milhões, duzen­
tos e quarenta e oito mil e nóv~nta cruzeiros reais), em favor de 
sua P,.dministração Central. 

2. O referido crédito tem por objetivo viabilizar a execu­
ção do Programa Mutirão na Execução Penal, aprovado pelo Conselho 
Nácional de Politica Criminal e Penitenciária, que-tem como meta 
px/inç.igal agilil-a,r a, apreciação dos benefícios garantidos em Lei 
ao preso carente, além de implantar projeto piloto de treinamento 
de recursos humanos para o exercício de atividades na execução pe­
n~l, pos~ibi~itando maior produtividade na . assistincia 
jurídico-processual ao condenado e ao preso não definitivamente 
julgado. 

3 0 Cumpre ressaltar que o referido pleito refere-se a cré­
di-to especial a ser encaminhado ao Congresso Nacional, através de 
Projeto de Lei, por tratar-se de suplementação em subatividades 
não existentes no Orçamento da Unidade. 

4. Esta Secretaria manifesta-se favoravelmente ao pleito, 
que se enquadra às disposições do art. 43, § 1º, incis9 III, da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do 
art. 167, incisos V e VI, da Constituição, esclarecendo que o ci­
tado crédi,to será atendido através de remanejamento de dotações da 
p:cóp.ria Unidade Orçamentária. 

Nessas condições, tenho a honra de submeter a elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que auto­
riza o Poder Executivo a efetivar a abertura do referido crédito 

, é~pecia.l o ' 

~,.~.u."O 

Ministro de Estado efe Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e oordenação da 

Presidência da Repfiblica 
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ANEXO A EXPOSICAO DE MOTIVOS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENro, 
ORÇAMENTO E COORDENACAO DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 

NQ 116 DE 10 / 02 / 83 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providênc1as: 
------------------------------------------------------------------

Viabilizar a execução do Programa Mutirão na Execução Penal, 
que tem como meta principal agilizar a apreciação dos bene­
fícios garantidos em Lei ao preso carente e implantar proje­
to piloto de treinamento de recursos humanos para o exercí­
cio de atividades na execução penal. 

------------------------------------------------------------------
2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 

proposta: 
------------------------------------------------------------------

I 
Amparo l:gal para a abertura 
atender aquela demanda. 

de crédito especial Objetivando) 

------------------------------------------------------------------
3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
------------------------------------------------------------------

A alternativa proposta é única para resolução da situação 
apresentada. 

------------------------------------------------------~-----------

4. Custos: 
------------------------------------------------------------------

A despesa não está prevista na Lei Orçamentária, porém deverá 
ser atendida com dotações da própria Unidade, mediante remaneja­
mento de recursos entre subatividades. 

------------------------------------------------------------------
5. Razões que justificam a urgência: 

-----------------~------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------
6. Impacto sobre o ~eio ambiente: 
------------------------------------------------------------------

Nada a registrar neste sentido. 
------------------------------------------------------------------
7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

-INã-cõn1õnnfdid;~o-di;;o~t~-;o-~;t~16~-III~-d;D~~;;t~-;;468/92:~;;;C~~~~-
~ultorl~ JU~laIC~ manIfesta-se no sen~ldo de que n~o foi v~slumbrada qualaue 
InconstItucIonalIdade na oroposta. sela formal. sela materIal. -

--------------------------------~---------------------------------
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PROJETO DE LEI N° 27, DE 1993-CN 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da' Justiça, crédito especial até o 
limite de CR$ 20.248.090,00, para os fms 
que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Justiça, crédito especial até o 
limite de CR$ 20.248.090,00 (vinte milhões, duzentos e quarenta- e oito mil e noventa cruzeiros 
reais), para atender à programação do Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial das dotações indicaClas no Anexo 11 desta Lei, nos montantes ~specificados., 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CrrADA 

(Aliexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fixa.a Despesa da União para 
o exercício financeÍJQ ~e 1993 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A mensa­
gem que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei n° 
27, de 1993-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento 'FiscaI dã União, em favor do Ministério dá Justiça; . 
crédito especial até o limite de Cr$20.248.090,00, (vinte mi­
lhões e duzentos e quarenta e oito mil e noventa cruzeiros 
reais), para os fins que especifica, e será encaminhado à Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece, Q seguinte calendário para tramitação da matéria: 

Dia 20-9 - Publicação e distribuição de avulsos; 
Até 28-9 - Prazo para apresentação de emendas; 
Até 3~1O - Publicação e distribuiçãode.ayu~so~ das e.men­

das; 
Até 13-10 - Encaminhamento do Parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa mensagem presidencial que vai ser lida pelo Sr. 10 Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 143, DE 1993-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento Inter­

no da Câmara dos Deputados, urgência para a tramitação 
do Projeto de Lei n° 21/93-CN, de autoria do Poder Executivo, 
que "altera dispositivos da Lei n° 8.447, de 21 de julho de 
1992, e dá outras providências". 

Luiz Eduardo - PFL, José Ulisses de Oliveira - PDS, 
Marco Maciel - PFL, Cid Sabóia de Carvalho - PMDB, 
Magno Bacelar - PDT, Genebaldo Correia - PMDB, Rodri­
gues Palma - PTB, Benedito Domingos - PP, José Serra 
- PSDB, Miro Teixeira - PDT, João Almeida - Governo, 
José Carlos Vasconcelos - PRN, Sidney de Miguel - PV, 
Regina Gordilho - Prona, Valdemar Costa - PL, Roberto 
Freire - Líder do Governo - Sérgio Arouca - PPS, Vladimir 
Palmeira - PT, Germano Rigotto - PMDB, Odelmo Leão 

- PRN, Luiz Máximo -PSDB, José Luiz Maia - PPR. José 
Luiz Maia - PPR. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em votação 
o Requerimento n° 143/93-CN, de urgência, na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam con;lO 
se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
. Em votação no Senado FederaL 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas R0drigues) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei na 
21, de 1993-CN, de autoria do Poder Executivo, que 
altera dispositivo da Lei n° 8.447, de 21 de julho de 
1992, e dá outras providências. 

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen­
das. Dependendo de parecer a ser proferido em ple­
nário. 

Concedo a palavra ao Deputado J;>aulo Bernardo, para 
proferir parecer. 

O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente; Srs. Congressistas. 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, com 
fulcro no art. 61 da Constituição Federal, e por intermédio 
da Mensagem n° 103; de 1993-CN (n° 532/93, na origem), 
submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei n° 21, de 1993-CN,. que altera a Lei de Diretrizes Orçamen­
tárias para 1993 da seguinte forma: 

a. acrescenta parágrafo único ao art. 19, para excepcio­
nar da norma geral do caput as receitas provenientes da aliena­
ção de ações, bens e direitos no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização (PND), que se destinarão, nos termos da 
proposição, a financiar as ações de Governo citadas abaixq. 
O atual art. 19 ordena prioridades no gasto de receitas direta­
mente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações 
públicas e empresas estatais; 

b. acrescenta incisos VII e VIII ao art. 43, para prever 
novas destinações a receitas derivadas da emissão de títulos 
públicos, respectivamente, a: 

b.1. ressarcimento à Caixa Econômica Federal (CEF) 
por subscrição de ações de empresas estatais em nome do 
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Tesouro ou pagamento de débitôs da União junto à referida 
instituição; 

b.2. programas e projetos nas áreas de ciência e -tecno­
logia, da saúde, da defesa nacional, da segurança pública e 
do meio ambiente, com recursos oriundos da aquisição de 
Notas do Tesour.o Nacional por alienantes de ações, bens 
e direitos no âmbito do PND; e 

c. exclui os títulos emitidos para que a'a União participe 
de aumentos de capital da CEF, da obrigato'riedade de conte­
rem cláusula de inalienabilidade até o vencimento e de serem 
vendidos à própria beneficiária do aumento de capital. , 

2. A Exposiçã'o de Motiv.os (EM) que acompanha o' Pro­
jeto pouco elucida quanto ao teor das alterações, limitando-se 
a dizer que a nova redação objetiva adequar a LDO à autori­
zação contida na Lei nO' 8.681, de 13 de julho de 199'3" que 
permitina a emissão de NTN para atendimento aos programas 
e projetos citados acima. , 

. 3. Ora, a citada Lei n° 8.681/93 foi revogada pela Lei 
n° 8:696/93, que acresceu programas e projetos na área da 
defesa nacional àqueles l'usceptíveis de serem financiados por 
recursos provenientes da emissão das Nqtas. 

4. Mais do que isto está sendo proposto. Embont nãp 
esteja mencionado na EM, o PL em exame excepc.iona a, 
Caixa Econômica Federal de regras que prevalecem para as 
demais estatais, a título de promover o seu 'saneamento finan­
ceiro. O Projeto autoriza emissão de títulos para, grosso modo, 
resolver quaisquer pendências do Tesouro ou da União junto 
à mencionada instituição financeira oficial; e a desobriga de 
adquirir os títulos p'úblicos emitidos para que a União proceda 
ao aumento de seu próprio capital. 

11 - Voto do Relator 

5. Do exame da proposição, verificamos que a iniciativa 
do Poder Executivo não contraria os dispositivos constitu­
cionais pertmentes, e está em consonância com a legislação 
específica em vigor. -, . 

,6. Quanto ao mérito; apoiamos a destin'ação dos recursos, 
já prevista em lei, e endossamos a preocupação do Poder 
Executivo com a solvabilidade econômica 'e' financeira da Cai­
xa Econômica Federal. 

, '7. Não foram apresentadas emendas ao PL n° 21, de 
1993-CN. I , , 

8. Pelo exposto, somos favoráveiS à,àprovação do Projeto 
de Lei, na forma do substitutivo que oferecemos à conside­
ração deste Plenário: O substitutivo corrige impropriedades 
de' redação e estabelece com maior clan;za a destinação das 
receitas provenierites âa alienação de ações, bens e direitos 
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização. 

, Sala das Sessões, 15 de setembro de 1993. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 21, DE 
1993-CN' 

Altera dispositivos da Lei n° 8.447, de 21 de julho 
de 1992, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os arts. 19 e 43 da Lei n° 8.447, de 21 de julho 

de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações. 

"Art. 19. . .............................................. . 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 

aplica às receitas provenientes da alienação de ações, 
bens e direitos no âmbito do Programa Nacional de 

Desestatização, as quais serão destinadas exclusiva­
mynte à aquição de Notas do Tesouro Nacional, nps 
termos do inciso vItrdo art. 43 desta Lei." 

"Art. 43~ ................................................ . 

VII - ressarcimento à Caixa Econômica ·Fedc;ral 
pela subscnção de ações, de Empresas do Goverpo Fe­
deral em nome do Tesouro Nacional ou pagamento 
de débitos da União junto àquela instituição financeira; 

VIII - programas e projetos nas áreas da ciência 
e' tecnologia, 'da saúde, da defesa ,n,acionlll, qa. segu­
ran~a I?ública e do meio àmbiehte, 'com'recu).'so,s))Jiun· 

'dos da aquisição de 'Notas 'do Tesouro I'laciória\ por 
. alienantes de 'ações', bens e ;dlreitos no 'àiIibifó dó Pro­

, grama Naciônal'de D:se'sia.tização" iI;~tihilÍd? :p'e.1~ Lei 
n° 8.031, dê 12 ele abnl de 1990. 

§ 1° ....................................... :: .............. . 
§ 2° ds títulos emitidos para atender ao disposto 

no inciso IV deste artigo conterão cláusula de inaliena­
bilidade até o seu vencimento e serão vendidás às res­
pectivas empresas benefIciár(a~ do 'a.urnenfo ~b c~pital. 
ressaJ'vados ácjuelés' destinadó~;, aO aumento de capital 
'da Caixa Econômica'Federál: 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua f"ubli­
cação. 

Brasília, 

o SR .. P~ESIQENTE (Chagas'Rodrigue-s) ~ O Plh.ecer 
concluiu pela apresentação PlO su!;>stit\.ltiyo. 

Em discussão o projeto'e o substitú.ti.vP. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimen-

tal, na Câmara dos Deputados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) Aprovado. 
À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização para a redação finaL 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Ródrigues) - 30tJre a 
mesa Parecer que vai ser lido pelo SI. 1° Secretário. 

É lido o seguinte . 

PARECER W 41, DE 1991-CIJ 

Do Relator designado em Plenário de:;iinadú it €YL2-

minar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n° 21, 
de 1993, do Congres2o Nacional, que "Alterá di§posi­
tivos da Lei n° 8.447, de 21 de julho de 1992" e dá 
outras providências". 

O Relator designado em Plenário para examinar e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei n° 21, de 1993, do Congresso 
Nacional, que "Altera dispositivos da Lei n° 8.447, de 21 
de julho de 19921 e dá outras providências", 'apresenta, em 
anexo, o texto da Redação Final, da supramenclOnada propo­
sição. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1993. -- Paulo Ber­
nardo, Relator. 
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ANEXO AO PARECER N° 41, DE 1993-CN 

Redação Final do Projeto de Lei n° 21, de 1993-CN 

Altera dispositivos da Lei n° 8.447, de 21 de julho 
de 1992, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os arts. 19 e 43 da Lei n° 8.447, de 21 de julho 

de 1992, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 19. . ............................................... . 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 

aplica às receitas provenientes da alíenação de ações, 
bens e direitos no ,âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização, as quais serão destinadas exclusiva­
mente à aquisição de Notas do Tesouro Nacional, nos 
termos do inciso VIII do art. 43 desta lei". 

"Art. 43. .. ............................................. .. 
VII - ressarcimento à Caixa Econômica Federal 

pela subscrição de ações de Empresas do Governo Fe­
deral em nome do Tesouro Nacional ou pagamento 
de débitos da União junto àquela instituição financeIra; 

VIII - programas e projetos nas áreas da ciência 
e tecnologia, da saúde, da defesa nacional, da segu­
rança pública e do meio ambiente, com recursos oriun­
dos da aquisição de Notas do Tesouro Nacional por 
alíenantes de ações, bens e direitos no âmbito do Pro­
grama Nacional de Desestatização, instituído pela Lei 
n° 8.031, de 12 de abril de 1990. 

§ 1° ........................................................ . 
§ 2" Os títulos emitidos para atender ao disposto 

no inciso IV deste artigo conterão cláusula de inaliena­
bilidade até o seu vencimento e serão vendidas às res­
pectivas empresas beneficiárias do aumento de capItal, 
ressalvados aqueles destinados ao aumento de capital 
da Caixa Econômica Federal. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação a redação final na Câmara. Os Srs. Depu­

tados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pau­
sa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado. Os Srs. Senadores que a aprovam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa requery.mento que será lido pelo Sr. I" Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 144, DE 1993-CN 
Requeremos, nos termos regimentais, urgência para apre­

ciação do Projeto de Lei n° 22, de 1993-CN, que "Autoriza 
o Poder Executivo a Abrir ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar, 
no valor de CR$700.000.000.000,00, para os fins que especi­
fica" . 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1993. - Mauro 
Benevides - Jutahy Magalhães - Pedro Simon - Ney Mara­
nhão - Magno Bacelar - Epitácio Cafeteira - Jonas Pinheiro 
- Roberto Freire - Valdemar Costa - Luiz Salomão -
Sérgio Arouca - Vladimir Palmeira - Germano Rigotto -
Odelmo Leão - Luiz Máximo - Luiz Eduardo - José Luiz 
Maia 

O SR. PRESID~NTE (Chagas Rodrigues) - Em votação 
o Requerimento n° 144/93-CN, na Câmara. Os Srs. Deputados 
que o aprovam permaneçam como se ,encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. Os Srs. Senadores que o aprovam 

permaneçam como s,e encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téna. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Discussão, 
em turno único, do Projeto de Lei n° 22, de 1993, CN, que 
.. Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Flscal 
da Umão, em favor de Encargos Financeiros da União -
Recursos sob Supervisão do Ministério'da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de CR$700.000.000.000,00, para os fins 
que especifica". 

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen­
das. Dependendo de parecer a ser proferido em ple­
nário. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Bernardo, 
para proferir parecer' em substituição à, Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Para emitir pare­
cer) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 

I - Relatório 

O Excelentíssirno Senhor Presidente da República, com 
fulcro no art. 61 da Constituição Federal, e por intermédio 
da Mensagem n° 104, de 1993-CN (n° ,542/93, na origem), 
submete à apreciação do Congresso Napional o Projeto de 
Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da União 
- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de Cr$700.000.000.00,00 (setecentos 
bilhões de cruzeiros reais), para atender a programação indica­
da no Anexo I. 

2. O referido crédito, em favor de Encargos Financeiros 
da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazen­
da, destina-se, segundo informa a Exposição de Motivos n° 
96, de 25-8-93, do Senhor Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 
República, a atender despesas com a sub atividade "Admi­
nistração da Dívida Pública Mobiliária Federal (Interna)". 
A medida objetiva dar contmuidade à política de adminis­
tração da dívida pública mobiliária federal no sentido da redu­
ção de seu estoque e alongamento de seu perfil. Tal política, 
acrescenta a Exposição de Motivos, vem sendo feita por inter­
médio do resgate líquido de títulos e pela colocação de títulos 
com período maior de amortização e menor rentabilidade. 

3. Confonne texto do Projeto de Lei, as despesas pre­
vistas na programação demonstrada no anexo I do projeto 
em exame serão integralmente atendidas com o excesso de 
arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, fonte 152 -
Resultado do BACEN, exclusivamente para a amortização 
da dívid~, e 188 - Resultado do BACEN/Remuneração das 
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Disponibilidades do Tesouro Nacional, para amortização e 
pagamento de juros e encargos da dívida. 

11 - Voto do Relator 

4. Do exame da proposição, verificamos que a iniciativa 
do Poder Executivo, ao pretender suplementar recursos para 
atender despesas com a subatividade "Administração da Dívi­
da Pública Mobiliária Federal (Interna)", não contraria os 
dispositivos constitucionais ou legais pertinentes, nem a pro­
gramação financeira do exercício; é compatível com as priori­
dades do Plano Plurianual e não incide nas vedações expressas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 1993. 

5. Não foram apresentadas emendas ao projeto de lei 
em apreciação. 

6. Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Pro­
jeto de Lei n° 22, de 1993-CN, na forma proposta pelo Poder 
Executivo. 

Sala da Comissão, 15 de setembro de de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
concluiu pela aprovação do projeto .. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto na Câmara. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sansão. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI N° 22, DE 1993-CN 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiro~ da p nião - Recursos 
sob Supervisão do .Ministério da" Fazenda, 
crédito suplementar no valor de CR$ 
700.000.000.000,00, para os fins que 
especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. }o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor de Encargos Financeiros da União -. Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito suplementar no valor de CR$ 700.000.000.000,00 (setecentos bilhões de cruzeiros reais), 
para atender à programação indicada no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior 
decorrerão do excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Nacional. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se A Presidência retira a matéria da Ordem do Dia, em 
virtude de não estar devidamente instruída'. ' , ' , 

Ordem do Dia. 
Discussão, 'em turno único', da Medida ProvisÓria 

n° 344, de 19 de agosto de 1993,. que dispõe sobre 
o reajuste das mensalidades escolares no mês de agosto 
de 1993. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas' Rodrigues) - A PresI­
dência convoca sessão conjunta do Congresso Nacional a reali­
zar-se hoje, às 20h40niih, destinàd'a à leitura de mensagem 
presidenéIaI. ' 

. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Está encer-
radá 'a sessão. 

(Levanta:se a sessão às 20h38min:) 

Ata da 468 Sessão Conjunta, e~ ,15 de s~tentbro. de 1993 
3a .. Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidiru;ia do Sr. Chagas Rodrigues' · 

ÀS,20 llORM E. 40 MINUTO,S, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

" f t .. 

Affonro Camargo _'Albano Friméo' _ À.lfrêdo 'Campos ~ Ahriir 
Gabriel _' Áfvaro Pacheco :_: Amir' Landó _ Aureo Mello _ Bello 
parga :.. Beni Veras _ Carlos Patrocínio :....' César ,Dias ..:.' Chagas 
Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ Dario Pereira _' 'Dirceu 
Carneiro _ Divaldo Suruagy _ Eduardo Suplicy. _ . Epi$:io 
Cafeteira _ Esperidião Amin _ Eva Blay _ Flaviano Melo _ 
Francisco Rollemberg _ Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata 

/ 

AMAPA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
MURILO PINHEIRO 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 
Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ Henrique Almeida _ 

Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ Iram Saraiva - Irapu~, ,ALAÇ,I,D' NUNES', 
Costa Júnior _ Jarbas Passarinho _ João França _ João Rocha - CARLOS KAYATH 
Jonas Pinheiro _ Josaphat Marinho _ José Fogaça _ José Paulo DO~INGOS JUVE.!l~L 
Bisol _ Júlio Campos _ Jutahy Magalhães _ Juvén:do' f>ias' ~' '. GERSON' PERES 
Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Louremberg Nunes Rocha _ GI'OV~I QUEIROZ 
Lourival Baptista _ Lucídid,Portella -" Luiz Alberto Oliveira.!.... HERMIN:J:O CALV,INHO' 
Magno Bacelar _ Mansueto de Lavor _ Márcio Lacerda _ M.arc$>.' ,', ~+~IO COIMBRA' t • 

Maciel Mário Covas _ Mauro Benevides _ Meira Filho _ JOSE DIOGO 
Moisés Ãbmo _ Nabor, Júnior _ Nelson Cm;neiro _ Nelsqn ,~IO < ÇHERMONT 
Wedekin _ Ney Maranhão _ Odacir Soares _,Pe.dro ,Simon ,_ ' MARIO MARTINS 
Pedro Teixeira _ Raimundo Lira _ Ronan Tito _ Teotonio'Vilela . ~~~~~O R~EIRO ' 
Filho _ Valmir Campelo _ Wilson Martins. PAULO, ROcsi° 

PAULO TITAN 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

ALCESTE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
JULIO CABRAL 
LUCIANO CASTRO 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PMDB 
pp 
PPR 
PP 
BLOCO 

SOCORRO GOMES 
VALDIR GANZER 

AMAZONAS 

BETH AZIZE 
EZIO FERREIRA 
JOAO THOME 
PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES 

1\ 

RONDONIA 

CARLOS CAMURCA 
MAURICIO CALIXTO 

PDT 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PP 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PDT ' 
PMDB 
BLOCO. 
PPR 
PP 
PMDB 
PMDB' 
PPR 
PT 
PMDB 
PCdoB 
PT 

PDT 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PT 

PP 
BLOCO 
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NOBEL MOURA 
PASCOAL NOVAES 
RAQUEL CANDIDO 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
JOAO MAIA 
ZILA BEZERRA 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
DERVAL DE PAIVA 
EDMUNDO GALDINO 
FREIRE JUNIOR 
HAGAHUS ARAUJO 
LEOMAR QUINTANILHA 
OSVALDO REIS 
PAULO MOURAO 

'" MARANHAO 

CESAR BANDEIRA 
COSTA FERREIRA 
EDUARDO MATIAS 
HAROLDO SABOIA 
JAYME SANTANA 
JOAO RODOLFO 
JOSE BURNETT 
JOSE REINALDO 
MAURO FECURY 
NAN SOUZA 
NEIVA MOREIRA 
PEDRO NOVAIS 
RICARDO MURAD 
ROSEANA SARNEY 

/ 
CEARA 

AECIO DE BORBA 
ANTONIO DOS SANTOS 
ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS BENEVIDES 
CARLOS VIRGILIO 
CESAR CALS NETO 
GONZAGA MOTA 
JACKSON PEREIRA 
JOSE LINHARES 
LUIZ GIRA0 
LUIZ PONTES 
MARCO PENAFORTE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
PINHEIRO LANDIM 
UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE FIALHO 
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PP 
BLOCO 
BLOCO 
PP 

PMDB 
PP 
PMDB 

,. 
B. SA 

/ 
PIAUI 

FELIPE MENDES 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MUSSA DEMES 
PAES LANDIM 
PAULO SILVA 
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PP 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 

RIO GRANDE DO NORTE 

BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PP 
PPR 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PT 
PSDB 
PPR 
PRN 
BLOCO 
BLoce 
PP 
PDT 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 

PPR 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
PPR 
PSD 
PMDB 
PSDB 
PP 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 

ALUIZIO ALVES 
FLAVIO ROCHA 
JOAO FAUSTINO 
LAIRE ROSADO 

/ 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
EVALDO GONCALVES 
IVAN BURITY 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 
LUCIA BRAGA 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 
ZUCA MOREIRA 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
FERNANDO LYRA 
GILSON MACHADO 
GUSTAVO KRAUSE 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MAVlAEL CAVALCANTI 
MIGUEL ARRAES 
PEDRO CORREA 
RENILDO CALHEIROS 
RICARDO FIUZA 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO FREIRE 
ROBERTO MAGALHAES 
SALATIEL CARVALHO 
SERGIO GUERRA 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

ANTONIO HOLANDA 
AUGUSTO FARIAS 

PMDB 
PL 
PSDB 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
BLOCO 
PDT 
PMDB 

PSB 
PDT 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
PRN 
PSB 
BLOCO 
PCdoB 
BLOCO 
PSB 
PCB 
BLOCO 
PP 
PSB 
PRN 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
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CLETO FALCAO A 
JOSE THOMAZ NONO 
LUIZ DANTAS 
MENDONCA NETO 

ROBERTO TORRES 

SERGIPE 

CLEONANCIO FONSECA 
DJENAL GONCALVES 
EVERALDO DE OLIVEIRA 
JOSE TELES 
MESSIAS GOlS 

BAHIA 

ALCIDES MODESTO 
ANGELO MAGALHAES 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
CLOVIS ASSIS 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JOAO ALMEIDA 
JOAO ALVES 
JOAO CARLOS BACELAR 
JONIVAL LUCAS 
JOSE LOURENCO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ MOREIRA 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL CASTRO 
MARCOS MEDRADO 
NESTOR DUARTE 
PEDRO IRUJO 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
UBALDO DANTAS 
ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

AGOSTINHO VALENTE 
ALOISIO VASCONCELOS 
ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA 
AVELINO COSTA 
CAMILO MACHADO 
EDMAR MOREIRA 
ELIAS MURAD 
FELIPE NERI 
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PSD 
PMDB 
BLOCO 
PDT 

BLOCO 

PRN 
PPR 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 

PT 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PCdeB 
PSDB 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PPR 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PMDB 
PL 
PPR 
PSDB 
BLOCO 
PSDB 
PSD 
PSDB 

PT 
PMDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PRN 
PSDB 
PMDB 

FERNANDO DINIZ 
GENESIO BERNARDINO 
GETULIO NEIVA 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
IRANI BARBOSA 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE ALDO 
JOSE BELATO 
JOSE GERALDO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
OSMANIO PEREIRA 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PEDRO TASSIS 
RAUL BELEM 
ROMEL ANISIO 
SANDRA STARLING 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 

WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 
ROSE DE FREITAS 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL 
ALVARO VALLE 
AMARAL NETTO 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
CARLOS SANTANA 
CIDINHA CAMPOS 
EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FABIO RAUNHEITTI 

PMDB 
PMDB 
PL 
PPR 
PSD 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PP 
PL 
PT 
PRN 
PSDB 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PRN 
PRN 
PT 
PMDB 
PCdeB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PSDB 

PRN 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

BLOCQ 
PL 
PPR 
BLOCO 
PSDB' 
PDT 
.PDT 
PT 
PDT 
PDT 
PSDB 
BLOCO 
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FRANCISCO DORNELLES 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
JAMIL HADDAD 
JANDlRA FEGHALI 
JOAO MENDES 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ SALOMAO 

MARCIA CIBILIS VIANA 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
PAULO DE ALMEIDA 
PAULO RAMOS 
REGINA GORDILHO 
ROBERTO CAMPOS 
ROBERTO JEFFERSON 
RUBEM MEDINA 
SANDRA CAVALCANTI 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

SÃO PAULO 

ADILSON MALUF 
AIRTON SANDOVAL 
ALBERTO HADDAD 
ALDO REBELO 
ALOIZIO MERCADANTE 
ARMANDO PINHEIRO 
BETO MANSUR 
CARDOSO ALVES 
CARLOS NELSON 
CHAFIC FARBAT 
CHICO AMARAL 
CUNHA BUENO 
DELFIM NETTO 
DIOGO NOMURA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
FABIO FELDMANN 
FLORESTAN FERNANDES 
GASTONE RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
IRMA PASSONI 
JOAO MELLAO NETO 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ABRAO 
JOSE ANIBAL 
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PPR 
PP 
PPR 
PSB 
PCdeB 
BLOCO 
PDT 
PPR 
PDT 
PDT 
PSDB 
PMDB 
PDT 

PDT 
PDT 
PDT 
PSD 
PDT 
PRONA 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
PCB 
PDT 
PV 
BLOCO 
PDT 
PT 
BLOCO 

JOSE CICOTE 
JOSE DIRCEU 
JOSE GENOINO 
JOSE MARIA EYMAEL 
JOSE SERRA 
KOYU IHA 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO 
MALULY NETTO 
MANOEL MOREIRA 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MARCELO BARBIERI 
MAURICI MARIANO 
MAURICIO NAJAR 
MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 
PEDRO PAVAO 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI 
VADAO GOMES 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

ITSUO TAKAYAMA 
JONAS PINHEIRO 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 
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PT 
PT 
PT 
PP 
PSDB 
PSDB 
PT 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PPR 
PSDB 
PP 
PL 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
PL 
BLOCO 
PL 

PMDB 
PMDB 
PP 
PCdeB 
PT 
PPR 
PDT 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PPR 
PPR 
PL 

DISTRITO FEDERAL 

PT 

PSDB 
PT 
BLOCO 
PSDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PSDB 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
JOFRAN FREJAT 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

ANTONIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 
HALEY MARGON 
LAZARO BARBOSA 
LUCIA VANIA 
LUIZ SOYER 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

PCB 
PP 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PRN 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PP 
PMDB 
PPR 
PP 
PPR 
PP 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PRN 
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MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 
VALTER PEREIRA 
WALDIR GUERRA 

/ 
PARANA 

ANTONIO BARBARA 
BASILIO VILLAN! 
CARLOS ROBERTO MASSA 
CARLOS SCARPELINI 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
FLAVIO ARNS 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
JOSE FELINTO 
LUCIANO PIZZATTO 
LUIZ CARLOS HAULY 
MATHEUS IENSEN 
MAX ROSENMANN 
MOACIR MICHELETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
ONAlREVES MOURA 
OTTO CUNHA 
PAULO BERNARDO 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES . 
RENATO JOHNSSON 
SERGIO SPADA 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJANDIR DALPASQUALE 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUCI CHOINACKI 
LUIZ HENRIQUE 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURL1\~ 

RIO GP~~~DE DO SUL 

ADAO pRETTO 
ADROALDO STRECr.: 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 
AMAURY MULLER 
ARNO r4!.~.:'"IU:l\~OS 

PRN 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 

PMDB 
PPR 
PP 
PP 
PSDB 
PT 
PDT 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PP . 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PSD 
PRN 
PT 
PP 
BLOCO 
PP 
PP 
PSDB 

PPR 
BLOCO 
PMDB 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PT 
PMDB 
P}'1DB 
BLOCO 
PPR 
PMDB 
PPR 

PT 
PSDB 
PPR 
PDT 
PDT 
PPR 

CARLOS AZAMBUJA 
CELSO BERNARDI 
EDEN PEDROSO 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
HILARIO BRAUN 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JORGE UEQUED 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONTE 
MENDES RIBEIRO 
NELSON PROENCA 
ODACIR KLEIN 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PPR 
PPR 
PDT 
PCdoB 
PPR 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PSDB 
PT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PDT 
PPR 
PT 
PDT 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 67 Srs. Senadores e 
419 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa mensagem presidencial que vai ser lida pelo Senhor 
Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N° 114, DE 1993-CN 

(n· 597/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NaCiOnal, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor de Operações Oficiais de Crédito - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suple­
mentar no valor de Cr$1.822.766.045,OO, para os fins que 
especifica" . 
Brasília, 14 de setembro de 1993. - Itamar Franco. 
EM n° 118/Seplan-PR 

Brasília, 10 de setembro de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo 

projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, crédito suplementar no valor de 
Cr$1.822.766.045,OO (um bilhão, oitocentos e vinte e dois mi­
lhões, setecentos e sessenta e seis mil e quarenta e cinco 
cruzeiros reais), em favor de Operações Oficiais de Crédito 
- Recursos sob ::;upervisão do Ministério da Fazenda, para 
atender despesas com concessão de empréstimos no "Pro­
grama Nacional de Desenvolvimento Rural- PND RIBIRD". 

2. O referido programa é financiado com recursos do 
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, e devido a uma retração nas liberações ocorridas no 
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segundo semestre de 1992, o saldo do empréstimo acresceu 
em US$11,091,109.87 (onze milhões, noventa e um mil, cento 
e nove dólares e oitenta e sete centavos), equivalentes em 
moeda nacional a Cr$1.941.372.995,OO (um bilhão, novecen­
tos e quarenta e um milhões, trezentos e setenta e dois mil 
e novecentos e noventa e cinco cruzeiros reais). 

3. Por oportuno, esclareço que a parcela complementar 
de crédito solicitado, no valor de Cr$118.606.950,OO (cento 
e dezoito milhões, seiscentos e seis mil e novecentos e cinqüen­
ta cruzeiros reais), foi objeto de Projeto de Decreto encami­
nhado à consideração de Vossa Excelência. 

Esclareço, ainda, que a refenda solicitação encontra-se 
de acordo com o dispõe o art. 43, § 1", inciso IV, da Lei 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, observadas as prescnções 
do art. 167, inciso V, da Constituição. 

Respeitosamente, - Alexis Stepanenko, Ministro de Es­
tado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA SECRETA­
RIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDE­
NAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA N° 118. 
DE 10-9-93 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama provi­
dências: 

Reforço de dotação orçamentária de Operações Oficiais 
de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fa­
zenda, para atender despesas com concessão de empréstimos 
no "Programa Nacional de Desenvolvimento Rural-PNDRI 
BIRD": 
2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou 
na medida proposta: 

Abertura de crédito suplementar, através de Projeto de 
Lei. 
3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
4. Custos: 

74OC1O - DPEllAÇllls OfiCIAIS DE CIIEDITO 
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O valor do crédito é de Cr$1.822.766.045,OO, a ser aten­
dido com recursos decorrentes de operações de crédito exter­
nas em moeda. 
5. Razões que justificam a urgência: 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Na conformidade do disposto no art. 16, IIl, do Decreto 
n° 468/92, esta Consultoria Jurídica manifesta-se no sentido 
de que não foi vislumbrada qualquer inconstitucionalidade 
na proposta, seja formal, seja material. 

PROJETO DE LEI N° 28, DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de 
Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda, crédito suplementar no valor de 
Cr$1.822.766.045,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 
1993), em favor de Operações Oficiais de Crédito - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar 
no valor de Cr$1.822.766.045,00 (um bilhão, oitocentos e vinte 
e dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil e quarenta 
e cinco cruzeiros reais), para atender à programação indicada 
no Anexo I desta Lei. 

Art. 2" Os recursos necessários ao atendimento do dis­
posto no artigo anterior decorrerão da utilização do saldo 
remanescente do contrato de operação de crédito firmado 
em 31 de maio de 1989 entre a República Federativa do Brasil 
e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento 
-BIRD. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1993 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -- A mensa­
gem que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei n° 

28, de 1993-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais 
de Crédito - recursos sob supervisão do Ministério da Fazen­
da, crédito suplementar no valor de Cr$1.822.766.045,00, (um 
bilhão, oitocentos e vinte e dois milhões, setecentos e sessenta 
e seis mil e quarenta e cinco cruzeiros reais) para os fins 
que especifica, e será encaminhado à Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para tramitação da matéria: 
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dia 20/9 - publicação e distribuição de avulsos; 
até 28/9 - prazo para apresentação de emendas; 
até 3/10 - publicação e distribuição de avulsos das emen­

das; 
até 13/10 - encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário: 

É lido o seguinte: 
Dia 20/9 - publicação e distribuição de avulsos; 
Até 28/9 - prazo para apresentação de emendas; 
Até 3/10 -publicação e distribuição de avulsos das emen­

das; 
Até 13/10 - encaminhamento do aparecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 

É lido o seguinte 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM N° 114, DE 1993-CN 
(n° 597/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 
"Autoriz~ o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor de Operações Oficiais de Crédito - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suple­
mentar no valor de Cr$ 1.822.766.045,00, para os fins que 
especifica" . 

Brasília, 14 de setembro de 1993. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA SECRE­
TARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA RE­

, PÚBLICA N° 118, DE 10-9-93 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama provi­
dências: 

Reforço de dotação orçamentária de Operações Oficiais 
de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fa­
zenda, para atender despesas com concessão de empréstimos 
no "Programa Nacional de Desenvolvimento Rural- PNDR/ 
BIRD". 
2. Soluções e providênicas contidas no ato normativo ou 
na medida proposta: 

Abertura de crédito suplementar, através de Projeto de 
Lei. 
3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
4. Custos: 

O valor do crédito é de Cr$ .822.766.045,00, a ser aten­
dido com recursos decorrentes de operações de crédito exter­
nas em moeda. 
5. Rlazõ!!s que justificam a urgência: 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A mensa­
gem o Projeto de Lei n° 28, de 1993-CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
f~v.?r de Ope!a~~es Oficiais de Crédito - recursos sob super­
vlsao dQ MIUlsteno da Fazenda, crédito suplementar no valor 
de Cr$1.822.766.045,OO, (um bilhão e oitocentos e vinte e 

dois milhões e setecentos e. sessenta e seis mil e quarenta 
e cinco cruzeiros reais) para os fins que especifica, e será 
encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para tramitação da matéria: 

Dia 20/09 - publicação e distribuição de avulsos; 
Até 28/09 - prazo para apresentação de emendas; 
Até 03/10 - publicação e distribuição de avulsos das 

emendas; 
Até 13/10 - encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 

dia 20/09 - publicação e distribuição de avulsos; 
até 28/09 - prazo para apresentação de emendas; 
até 03/10 - publicação e distribuição de avulsos das 

emendas; 
até 13/10 - encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 

REQUERIMENTO N° 145/93-CN 
Brasília, 15 de setembro de 1993 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a retirada do Requeri­

mento n° 130/93 CN que solicita a criação de Comissão Parla­
mentar Mista de Inquérito destinada apurar irregularidades 
no Transporte Interestadual. 

Justificação 
Após ter sido realizada audiência pública da Câmara dos 

Deputados na Comissão de Transportes no dia 25 de agosto 
às 10 horas. 

Acredito tenha a mesma perdido o seu objetivo. Depu­
tado Irani Barbosa. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - De acordo 
com o inciso 11 da alínea b do § 2° do art. 256 do Regimento 
Interno do Senado Federal, primeiro subsidiário do Regi­
mento Comum, a matéria será incluída na Ordem do Dia 
oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa requerimento que será lido pelo SI. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 146, DE 1993-CN 
Requeremos, nos tennos regimentais, urgência para apre­

ciação do Projeto de Lei n° 24, de 1993-CN, que "autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda, créditos adicionais até 
o limite de Cr$240.230.746.043,00, para os fins que especi­
fica". 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1993. - Jutahy 
Magalhães - Mauro Benevides - Elcio Alvares - Luiz Salo­
mão - Roberto Freire' - José Luiz Maia - Valdemar Costa 
- Sérgio Arouca - Vladimir Palmeira - Germano Rigotto 
- Odelmo Leão - Luiz Máximo - Luiz Eduardo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em votação 
o Requerimento n° 146/93-CN na Câmara. 

Os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam 
comO se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
24, de 1993-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de En­
cargos Financeiros da, União, Recursos sob Supervisão 
do Ministério da Fazenda; créditos adicionais até o 
limite de Cr$240.230. 746~043,00, para os fins que espe­
cifica. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Bernardo, 
para proferir parecer em substituição à Comissão competente. 

o SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Projeto de Lei 
n° 24, de 1993-CN, autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de encargos financeiros 
da União -recursos sob a supervisão do Ministério da Fazen­
da, créditos adicionais até o limite de Cr$240.230.746.043,OQ, 
objetivando quitar, dentro do Programa de Saneamento da 
Caixa Econômica Federal, instituído através do Voto do Con­
selho Monetário Nacional nQ 210, de 1992, débitos do Tesouro 
Nacional reclamados por aquela instituição financeIra. 

Sr. Presidente, já falamos um pouco sobre esta questão 
quando votamos o Projeto n° 21, que alterou a LDO de 1993. 
A Caixa Econômica Federal tem, junto ao Tesouro Nacional, 
uma dívida reconhecida de aproximadamente 155 bilhões. Por 
outro lado, a dívida da CEF para com Banco Cental monta 
a 240 bilhões de cruzeiros reais. 

Esse projeto de lei, na forma como está redigido, permite 
que o Tesouro não apenas salde suas dívidas, como também 
cubra o rombo de 85 bilhões acumulado pela Caixa. Muitas 
dessas dívidas vêm desde a década de 70, em função de suces­
SIVas medidas governamentais determinando à Caixa Econô­
mica gastos por conta do Tesouro Nacional que não foram 
cobertos, gerando então um contencioso que agora é reconhe­
cido. Este projeto de lei objetiva essa regularização. 

Em função do exposto, entendo considerar todas'as nego­
ciações feitas com os representantes do Executivo e os repre­
sentantes da Caixa Econômica Federal. 

Somos favoráveis à aprovação na forma como veio do 
Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Paracer 
concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão. 

O Sr. João Almeida - SI. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. JOÃO ALMEIDA (PMDB - BA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, não vou entrar no mérito das 
matérias aqui aprovadas hoje, mas sim fazer um registro políti­
co, porque estamos assistindo aqui hoje a um' exercício de 
governabilidade: o PT reconheceu o mérito de matérias da 
maior importância para o Governo, admitiu até relatá-las em 
regime especial de urgência, prestando o seu apoio à conse­
cução desse objetivo de Governo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Ficam regis-
tradas as palavras de V. Ex' ' 

O Sr. José Fortunati - SI. Presidente, peço a palavra' 
pela ordem. 

- ' 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ FORTUNATi (PT - RS. Sem revisáo do 
orador.) - Sr. Presidente, em nome do Partido dos Trabalha­
dores, queremos dizer que a nossa bancada sempre procurou, 
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de todas as formas, auxiliar o País. O grande problema é 
que, de forma continuada, se sucedem Governos que não 
querem assim proceder. 

O PT procura, de acordo obviamente com sua tradição 
e sua coerência, votar de acordo com seus princípios. Por 
isso, o Deputado João Almeida não deve estranhar, de forma 
alguma, que um Parlamentar do PT, membro da Comissão 
de Finanças e Tributação venha relatar projetos que enten­
demos de maior importância para o País. Isso ultrapassa o 
entendimento deste Governo. Se dependesse dele, certamente 
muito pouco teríamos aqui a relatar. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Encerrada 
a discussão. 

Em votação o projeto na Câmara. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

É O seguinte O projeto aprovado 

PROJETO DE LEI N° 24, DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da 
União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fa­
zenda, créditos adicionais até o limite de 
Cr$240.230.746.043,OO, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros 
da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazen­
da, crédito especial até o limite de Cr$224.154.964.316,OO 
(duzentos e vinte e quatro bilhões, cento e cinqüenta e quatro 
milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e trezentos e 
dezesseis cruzeiros reais), para atender à programação indica­
da no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 

"'. 

,. ,.., .... :.. 

'IJ"", .... ..." 

1993), em favor de Encargos Financeiros da União - Recur­
sos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suple­
mentar no valor de Cr$16.075.781.727,OO (dezesseis bilhões, 
setenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e um mil e sete­
centos e vinte e sete cruzeiros reais), para atender à progra­
mação indicada no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Os recursos necessários à execução do disposto 
nos artigos anteriores decorrerão da emissão de Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. SO Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Está encer­

rada a sessão. 
(levanta-se a Sessão às 20h45 min.) 

ATA DE COMISSÃO 

ATA DA REUNIÃO CONJUNTA 
DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL 

E DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 1993 

Às dezenove horas e quinze minutos do dia trinta e um 
de agosto de um mil, novecentos e noventa e três, reúne-se 
a Comissão Diretora do Senado Federal, conjuntamente com 
a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, na Sala de Reu­
niões da Presidência do Senado Federal, com a presença dos 
Excelentíssimos Senhores Senadores: HUMBERTO LUCE­
NA, Presidente, Chagas Rodrigues, Primeiro Vi~e-Presidente, 
LEVY DIAS, Segundo Vice-Presidente, JULIO CAM­
POS, Primeiro-Secretário, NABOR JÚNIOR, Segundo-Se­
cretário, NELSON WEDEKIN, Quarto Secretário, e dos Ex­
celentíssimos Senhores Deputados: INOCÊNCIO DE OLI­
VEIRA, Presidente, ADILSON MOTTA, Primeiro Vice­
Presidente, WILSON CAMPOS, Pnmeiro Secretário, CAR­
DOSO ALVES, Segundo Secretário. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, a Excelen­
tíssima Senhora Senadora JÚNIA MARISE, Terceira Secre­
tária. 
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Ao abrir os trabalhos, o Presidente do Senado Federal, 
HUMBERTO LUCENA, submete à apreciação dos presentes, 
Projetos de Resolução que estabelece o dia 6 de outubro 
de 1993 para início dos trabalhos de revisão da Constituição 
Federal. Pelo Projeto é criada Comissão Mista, composta de 
11 Senadores e 11 Deputados, e de igual número de suplentes 
indicados pelas Lideranças, obedecido o critério da proporcio­
nalidade partidária. A comissão terá a incumbência de elabo­
rar anteprojeto de Regimento Interno pertinente à revisão 
Constitucional. 

Após discussão, o Projeto aprovado é assinado, devendo 
ser encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para exame em 
Plenário. 

A seguir, passam os presentes ao debate da questão alusi­
va à Mesa Diretora do Congresso Nacional, que, nos termos 
da Constituição, deverá ser presidida pelo Presidente do Sena­
do Federal, com os demais cargos exercidos, alternadamente, 
pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos Depu­
tados, a saber: Pnmeiro Vice-Presidente, pelo Primeiro Vice­
Presidente da Câmara dos Deputados; Segundo Vice-Presi­
dente, pelo Segundo Vice-Presidente do Senado Federal; Pri­
meiro Secretário, pelo Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados; Segundo Secretário, pelo Segundo Secretário do 
Senado Federal; Terceiro Secretário, pelo Terceiro Secretário 
da Câmara dos Deputados; e Quarto Secretário, pelo Quarto 
Secretário do Senado Federal. 

No curso dos debates] o Presidente da Câmara dos Depu­
tado~, Deputado, INOCENCIO DE OLIVEIRA, assmalou 
não existir qualquer dúvida de que a Presidência dos trabalhos 
de revisão cabe ao Presidente do Senado, bem como quanto 
à composição da Mesa do Congresso, dispensando-se, assim, 
qualquer tipo de Ato para definir tais aspectos, limitando-se 
a matéria, por ser auto-aplicável, a uma comunicação do Presi­
dente do Senado Federal em próxima reunião do Congresso 
Nacional. O procedimento, acolhido pelo Presidente HUM­
BERTO LUCENA, é igualmente aceito pelos demais presen­
res, verificando-se também intervenções do Senador Chagas 
Rodngues, Pnmeiro-Vice-Presidente do Senado Federal; e 
Deputados ADILSON MOTA, Primeiro-Vice-Presidente, e 
CARDOSO ALVES Segundo-Secretário da Câmara dos De­
putado~. 

Novamente com a palavra, o Presidente da Câmara dos 
Deputados sugeriu que a Relatoria do processo de revissão 
da Carta deve caber a um Deputado, uma vez que a Presi­
dência é do Senado Federal. Além dessa definição, acresenta 
que o Relator deverá, por outro lado, pertencer ao PFL, 
numericamente o segundo partido, tendo em vista que ao 
PMDB, que reúne o maior número de parlamentares, caberá 
a PreSIdência daqueles trabalhos. O a~!>unto será definido pelo 
RegImento Interno da revisão Constitucional. 

FICOU também esclarecido que, a exemplo do que ocorreu 
durante a fase de trabalho da Assembléia Nacional consti­
tumte, serão veiculados diariamente, ao longo do período 
de revisão, noticiosos de rádio e televisão pela Rede Nacional 
de Radiodifusão. As normas nesse sentido deverão fazer parte 
do Regimento Interno a ser elaborado pela Comissão Mista 
de que trata o Projeto de Resolução já referido. 

Com a palavra, o Deputado CARDOSO ALVES, Segun­
do Secretário da Câmara dos Deputados, pediu providências 
para que, durante o período da revisão Constitucional, sejam 
adotadas medidas relativas à segurança interna a esse respeito, 
o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado INOCÊN­
CIO DE OLIVEIRA, garantiu que já estão em preparo medi­
das que permitam o desenvolvimento das atividades dos Parla­
mentares em condições de absoluta normalidade, no que com­
pete à Câmara dos Deputado~. 

Também o Presidente do Senado Federal, HUMBERTO 
LUCENA, referiu-se a esses aspectos, explicando ainda que 
o acesso do público às galerias do plenario da Câmara, onde 
se realizam as sessões do Congresso, será assegurado, de acor­
do com normas a serem baixadas para esse fim, através da 
distribuição de senhas às Lideranças Partidárias, de acordo 
com a proporcionalidade de cada representação. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Co­
missão Diretora do Senado Federal declara encerrada a reu­
nião, às dezenove horas e cinqüenta minutos, pelo que eu, 
MANOEL VILELA DE MAGALHÃES, Diretor-Geral e 
Secretário da Comb~ão Diretora do Senado Federal, lavrei 
a presente Ata que, depois de assinada pelo senhor Presidente, 
vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 31 de agosto de 1993. Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 
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